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PREÂMBULO 

Órgão interessado: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 

Processo: 2018021706 

Regime Legal: 

Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, Lei 
Complementar Federal nº 123/2006 e alterações da nº 147/2014, Resolução 
TCE/TO Nº 181/2015-Pleno, Lei Municipal nº 2.024/2014 e alterações, Lei 
Complementar Municipal nº 178/2008, Decretos Municipais n.º. 34/2006, 
415/2013, 946/2015 e 1.031/2015, Decreto 1.390 de 31 de maio 2017. 

Tipo Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Exame do Edital: 
www.portaldecompraspublicas.com.br 
http://www.palmas.to.gov.br/transparencia/81/ 
http://portaldatransparencia.palmas.to.gov.br/licitacao/ 

Retirada do Edital e Local 
da Sessão: 

www.portaldecompraspublicas.com.br  

Data da Sessão: 19/11/2018 

Hora da Sessão: 15h00min (horário de Brasília-DF)  

Recebimento propostas: Início em 05/11/2018 às 18h00min e Término em 19/11/2018 às 14h45min  

Limite para Impugnação: 14/11/2018 às 15h00min (horário de Brasília-DF)  

Informações: 
Telefax (63) 2111-2736 / 2737 em horário comercial 
E-mail cplpalmas@gmail.com 

1. DO OBJETO 

1.1. Este pregão para registro de preços tem por objeto a futura aquisição de equipamentos de 

proteção individual - EPI e coletivo EPC, ferramentas para equipes de manutenção e construção e 
também equipamentos utilitários para o almoxarifado da Superintendência de Iluminação Pública, de 
acordo com as especificações dos ANEXOS I e II Termo de Referência do Edital. 
1.2. As quantidades constantes na especificação do ANEXO I são estimativas, podendo a Administração 
não contratar a totalidade das mesmas. 
1.3. Não será permitida a indicação de cota mínima a ser registrada. 

2. DA PARTICIPAÇÃO 

2.1 Somente poderão participar deste PREGÃO empresas que atenderem a todas as exigências deste 
edital e estiverem, nos termos do artigo 3º, incisos I e II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, enquadradas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, devidamente cadastradas no portal 
da, site www.portaldecompraspublicas.com.br. 
2.1.1 Para comprovação de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada certidão 
expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove 
a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8º da Instrução Normativa 
nº 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC. 
2.2 Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nesta licitação, nos 
termos do art. 3º, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, são considerados: 
2.2.1 Microempresa – o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano-
calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais). 
2.2.2 Empresa de Pequeno Porte – o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em 
cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais) e igual ou inferior a 
R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.palmas.to.gov.br/transparencia/81/
http://portaldatransparencia.palmas.to.gov.br/licitacao/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:cplpalmas@gmail.com
http://cidadecompras.cnm.org.br/
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2.3 Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas licitações públicas previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006 a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte: 

a) De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
b) Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;  
c) De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 
empresa que receba tratamento jurídico diferenciado, nos termos da referida Lei complementar, desde que a 
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006;  
d) Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 
beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o art. 
3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  
e) Cujo sócio ou titular seja, administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, 
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  
f) Constituída sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo;  
g) Que participe do capital de outra pessoa jurídica;  
h) Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou 
de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros 
privados e de capitalização ou de previdência complementar;  
i) Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que 
tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 
j) Constituída sob a forma de sociedade por ações. 
k) Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 
pessoalidade, subordinação e habitualidade 
 
2.4 Não poderá participar desta licitação a empresa que: 
 
a) Tiver sido declarada inidônea na administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado 
sob controle do poder público e das fundações por ele instituídas ou mantidas; 
b) Estiver impedida ou temporariamente suspensa de participar em licitação ou contratar com a 
Administração Municipal de Palmas; 
c) Incidir no estipulado no art. 9.º da Lei nº. 8.666/93; 
d) Tenha sofrido decretação de falência ou dissolução, bem como aquele que esteja em processo de 
liquidação, recuperação judicial ou extrajudicial; 
e) Possua em seu contrato ou estatuto social finalidade ou objeto incompatível com o deste Pregão; 
f) Estiverem reunidas sob forma de consórcio; 
g) Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
h) Incorrer em outros impedimentos previstos em lei. 
 
2.5 A participação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha relativa ao licitante e subsequente 
encaminhamento de proposta de preços até a data e horário previstos neste edital, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico. 
 

3. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

3.1. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através 
do site www.portaldecompraspublicas.com.br, em até 2 (dois) dias úteis antes da abertura do certame. 
3.2. As impugnações, pelos licitantes, deverão ser dirigidas ao Pregoeiro exclusivamente por meio 
eletrônico, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, no prazo de até 2 (dois) dias úteis da 
abertura do certame, em observância às determinações contidas no art. 41 da Lei 8.666/93. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.3. As respostas dos pedidos de esclarecimentos e das impugnações também serão realizadas pelo mesmo 
meio eletrônico, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

4. DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO www.portaldecompraspublicas.com.br 

4.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de um 
cadastro prévio, adquirindo login e senhas pessoais (intransferíveis), obtidas junto pelo Portal de Compras 
Públicas site: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
4.2. As empresas licitantes deverão credenciar representantes, mediante a apresentação de procuração por 
instrumento público, se cópia, devidamente autenticada, e se particular com firma reconhecida, atribuindo 
poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no Sistema de Licitações 
de Pregão Eletrônico. Sendo sócio-proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá apresentar cópia 
do respectivo estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos poderes para exercerem direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
4.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura Municipal de Palmas – Tocantins, a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. O 
credenciamento junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal do licitante e de seu 
representante legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico. 
4.4. O login e a senha poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por 
solicitação do credenciado, por iniciativa desta Prefeitura Municipal de Palmas e do Portal de Compras 
Públicas sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, devidamente justificada, ou em virtude de sua 
inabilitação. 
 

5. DO PROCEDIMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

 
5.1. Do envio das propostas de preços pelo sistema eletrônico. 
 
5.1.1. Os fornecedores credenciados interessados em participar do pregão eletrônico, deverão enviar suas 
propostas de preços, utilizando, para tanto, exclusivamente, o sistema eletrônico do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo consideradas inválidas as propostas apresentadas por 
quaisquer outros meios. 
5.1.1.1. Antes do envio da proposta de preços, os licitantes deverão efetuar a retirada do edital 
eletronicamente, no site www.portaldecompraspublicas.com.br. 
5.1.2. As empresas que apresentarem propostas para participação no Pregão na forma Eletrônica, 
automaticamente estarão prestando declaração dando ciência que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação, em conformidade com o disposto no art. 4º, VII, da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002. 
5.1.3. O representante credenciado observará as condições do Edital, disponível na lista de editais, observará 
as condições e exigências previstas e condicionantes do objeto do certame, manifestará, em campo próprio 
do sistema, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação prevista neste edital e inserirá 
sua proposta inicial para o objeto deste certame, até a data e horário previsto no preâmbulo deste ato 
convocatório. 
5.1.4. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua integral 
concordância com as cláusulas deste Edital. 
5.1.5. A empresa licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
5.1.6. Caberá à empresa licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5.1.7. Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá preencher o campo PREÇO 
UNITÁRIO, encontrado na tela, com o preço unitário proposto para cada um dos itens especificados no 
ITEM 1 (OBJETO) deste edital, em moeda nacional, com apenas duas casas decimais após a vírgula, sendo 
desclassificada a proposta ou o lance que seja apresentado de forma diversa. 
5.1.8. Nos preços cotados na proposta deverão estar incluídos todos os valores incidentes, tais como taxas, 
impostos, fretes, instalação e outros, os quais deverão ser os praticados na data da abertura da proposta. 
5.1.8.1. Para efeito da disputa na Sessão de Lances, os preços deverão ser cotados com taxas, impostos, 
fretes, instalação e outras despesas, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para a Prefeitura 
Municipal de Palmas. 
5.1.9. O proponente terá oportunidade de rever as condições de sua proposta, cancelando-a e enviando nova 
proposta, desde que não tenha encerrado o período de tempo previsto para o encaminhamento desta. Uma 
vez encerrado o tempo previsto, o sistema não permitirá a alteração ou encaminhamento de nova proposta. 
Após a abertura das propostas, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
5.1.10. O PROPONENTE DEVERÁ INSERIR SUA PROPOSTA DE PREÇOS, NO SISTEMA 
ELETRÔNICO, COM O PREÇO UNITÁRIO DOS PRODUTOS OFERTADOS E, GLOBAL DA 
PROPOSTA. 
 
5.2. Da abertura e do julgamento das propostas de preços. 
 
5.2.1. Na data e horário previstos no preâmbulo deste edital serão abertas às propostas de preços, passando o 
pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas, verificando a sua conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste instrumento convocatório. 
5.2.2. SERÃO DESCLASSIFICADOS OS LANCES FINAIS QUE ESTIVEREM ACIMA DO VALOR 
ESTIMADO NO CERTAME. 
5.2.3. O pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 
5.2.4. O prazo de validade da proposta comercial não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, 
contados da data marcada para abertura das propostas. Em caso de omissão do licitante, considerar-se-á o 
prazo mínimo exigido. 
5.2.5. Será desclassificada a proposta que estiver elaborada em desacordo com os termos deste edital, 
que se oponha a qualquer dispositivo legal vigente ou que contenha preços excessivos ou 
manifestamente inexequíveis, preços simbólicos ou irrisórios, ou com valor zero e ainda, vantagens ou 
preços baseados nas ofertas dos demais licitantes. Também não serão consideradas as propostas que 
impuserem condições diferentes das dispostas nesta licitação, que apresentarem irregularidades ou 
defeitos capazes de dificultar o julgamento ou que não atenderem aos requisitos mínimos 
discriminados neste edital. 
 
5.3. Da sessão de disputa e da formulação de lances. 
 
5.3.1. A partir do horário previsto neste edital, terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a 
divulgação das propostas de preço recebidas e em perfeita consonância com as especificações e condições de 
fornecimento detalhadas pelo edital. 
5.3.2. Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 
5.3.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado e as regras de aceitação 
dos mesmos. 
5.3.4. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance anteriormente registrado no 
sistema. 
5.3.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
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5.3.6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação do detentor 
do lance. 
5.3.7. A etapa de lances da sessão pública, prevista no edital, será encerrada mediante aviso de fechamento 
iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, após o que transcorrerá período de tempo 
de até trinta minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente 
encerrado o recebimento de lances. 
5.3.8. Alternativamente ao disposto no item anterior, poderá ocorrer o encerramento da sessão pública, por 
decisão do pregoeiro, mediante encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente 
transcurso do prazo, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, de até trinta minutos, findo o qual 
será encerrado o recebimento de lances. 
5.3.9. Encerrada a etapa competitiva o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 
diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que possa ser obtido um menor 
valor, bem como decidir sobre sua aceitação. 
5.3.10.  O pregoeiro anunciará o licitante detentor da melhor proposta imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão do pregoeiro sobre a 
aceitação do lance de menor valor. Caso não haja lances, o licitante vencedor será aquele que houver 
ofertado a melhor proposta inicial. 
5.3.11.  No caso de haver desconexão do pregoeiro com o sistema eletrônico, no decorrer da etapa 
competitiva do pregão, o sistema poderá permanecer acessível aos licitantes para o recebimento dos lances, 
retomando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
5.3.12.  Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão será suspensa e 
terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes. 
5.3.13.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do pregoeiro de data diversa. 
5.3.14.  Caso a empresa detentora da melhor proposta venha a ser desclassificada ou inabilitada, o pregoeiro 
examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes na ordem de classificação e assim 
sucessivamente até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
5.3.15.  No caso de convocação de empresas subsequentes previstos no item anterior, os documentos de 
habilitação serão considerados válidos e em dia a partir da data da convocação. 
 

6. DO ENVIO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE PREÇOS 
DETALHADA DO MELHOR CLASSIFICADO 

 
6.1. Imediatamente após o encerramento da etapa de lances, da sessão pública virtual, o melhor classificado 
deverá encaminhar a documentação exigida para habilitação, bem como o DETALHAMENTO DE SUA 
PROPOSTA DE PREÇOS, atualizada em conformidade com o lance eventualmente ofertado, para a 
Superintendência de Compras e Licitações localizada na Quadra 401 Sul, Av. Joaquim Teotônio Segurado, 
CJ. 01, LT. 19-A, Plano Diretor Sul, Palmas –TO, CEP 77.015-550, ao lado da Santa Helena Veículos. 
 
6.2. O prazo para o encaminhamento do original e/ou cópia autenticada da documentação exigida para 
habilitação, bem como do detalhamento da proposta de preços, será de até 02 (dois) dias úteis, a partir da 
data da sessão pública virtual, prorrogável por até igual prazo quando solicitado justificadamente pelo 
interessado. 
6.2.1. Caso a licitante faça o envio dos documentos de habilitação e proposta detalhada pelos correios, 
deverá postá-los via Express (Sedex ou aéreo), sob pena de imediata inabilitação, com o envio do código 
de rastreamento à Superintendência de Compras e Licitações pelo telefone (63) 2111-2737 ou pelo e-mail 
cplpalmas@gmail.com. 
6.3. O Detalhamento da Proposta de Preços deverá ser apresentado datilografado ou digitado, redigido com 
clareza, sem emendas, rasuras, borrões não ressalvados, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datado e 

mailto:cplpalmas@gmail.com
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assinado pelo representante legal da empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração), e 
conter expressamente: 
a) O número do Pregão Eletrônico, data e hora da sua realização; 
b) Razão social, CNPJ, endereço completo, telefone e fax da empresa proponente; 
c) Especificações detalhadas do objeto proposto, conforme descrito no ANEXO I; 
d) O valor unitário do produto, bem como o valor total da proposta, com preços indicados em moeda 
corrente nacional, em algarismos arábicos, no máximo com duas casas decimais; 
e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data marcada para a 
abertura da sessão; 
f) Dados bancários para recebimento (pagamento) em nome do licitante: nome e número do Banco, 
agência e conta corrente;  
g) Prazo de pagamento não inferior a 30 (trinta) dias, após atesto da nota fiscal. 
 
6.4. Juntamente com a proposta, a empresa licitante deverá apresentar:  
a) Declaração de que atende no que couber sob pena de desclassificação, e em atendimento aos critérios de 
Sustentabilidade Ambiental previstos na Instrução Normativa SLTMPOG nº 01, de 19/01/2010. 
 
6.5. É facultado ao Pregoeiro a realização de diligência destinada a esclarecer ou a confirmar a veracidade 
das informações, prestadas pelo licitante, constantes de sua Proposta e de eventuais documentos a ela 
anexados. 
6.6. O Pregoeiro poderá, justificadamente, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das Propostas, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 
6.7. Caso julgue necessário, o Pregoeiro poderá solicitar ao licitante melhor classificado que evidencie a 
exequibilidade de seu lance ofertado: 
a) Para comprovar a exequibilidade de sua Proposta, o licitante deverá apresentar suas justificativas e 
documentos que comprovem a viabilidade e a compatibilidade do valor ofertado com os custos e despesas 
necessários à integral execução do objeto, os quais poderão ser encaminhados para análise da Área 
Requisitante a fim de que possa emitir parecer acerca da exequibilidade; 
b) A Proposta considerada inexequível será recusada pelo Pregoeiro, hipótese em que será convocado o 
próximo colocado, podendo negociar melhor valor para fins de aceitação. 

7. DA HABILITAÇÃO  

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
 
7.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
 
7.1.3. Lista de inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1498:3::::::); 
 
7.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
7.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de concisão 
de participação. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1498:3
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7.2. Após a verificação acima, a habilitação do licitante será aferida por intermédio dos documentos 
comprobatórios de Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira, Qualificação Técnica, 

Regularidade Fiscal e Trabalhista e Atendimento do inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 
7.3. A declaração de atendimento do Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal deverá ser postada 
eletronicamente no momento de inserção da proposta no site: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
7.4. O Certificado de Registro Cadastral - CRC emitido pela Prefeitura Municipal de Palmas - TO, dentro do 
prazo de validade e incluído juntamente com os documentos de habilitação, substitui os documentos dos 
itens 7.12, 7.13 e 7.15, desde que os documentos constem expressamente no CRC e não estejam vencidos na 
data da licitação.  
 
7.5. No caso de apresentação do CRC para substituição de documentos de habilitação, o licitante deverá 
apresentar eletronicamente no momento da inserção de sua proposta no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 
habilitação. 
 
7.6. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados no original, cópia autenticada ou 
cópia não autenticada acompanhada dos respectivos originais, para autenticação pelo pregoeiro ou equipe de 
apoio, ou, ainda, por publicação em órgão da imprensa oficial. 
 
7.7. Não serão aceitos documentos em forma de ‘fax’ e nem a apresentação de protocolo em substituição a 
documento solicitado. 
 
7.8. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 
a) Em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo; 
b) Em nome da sede (matriz), se o licitante for a sede (matriz); 
c) Em nome da filial, se o licitante for a filial, salvo aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
 
7.9. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser datados dos últimos 60 (sessenta) dias da data 
prevista para a abertura do certame, quando não tiver prazo estabelecido pelo órgão competente expedidor ou 
por outra norma legal. 
 
7.10. A falta de quaisquer dos documentos ou o descumprimento das exigências previstas nesta seção 
anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante.  
 
7.11. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as penalidades 
legais cabíveis. 
 
7.12. Para comprovação da Habilitação Jurídica os interessados deverão apresentar os seguintes 
documentos: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual ou; 
b) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 
administradores ou; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício ou; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e 
ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.cidadecompras.com.br/
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7.13. Para a comprovação da Qualificação Econômico-Financeira, os licitantes deverão apresentar os 
seguintes documentos: 
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo cartório distribuidor do município ou 
região da sede da empresa; 
b) Comprovação de que possui capital social ou patrimônio líquido, de no mínimo 10% do valor estimado da 
contratação, devendo a comprovação ser feita por meio do Balanço Patrimonial do último exercício social. 
 
7.14. Para a comprovação da Qualificação Técnica os licitantes deverão apresentar: 
a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em 
favor do licitante, que comprove a realização, de maneira satisfatória, de fornecimento compatíveis em 
características com o objeto desta licitação. 
 
7.15. Para a comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista os licitantes deverão apresentar os 
seguintes documentos: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de quitação de tributos federais, abrangendo a 
Dívida Ativa da União e quanto às Contribuições Previdenciárias e as de terceiros, expedida pela Receita 
Federal do Brasil;  
d) Certidão negativa ou positiva com efeito de negativa quanto aos tributos estaduais (ou distritais), 
relativamente ao estabelecimento do proponente; 
e) Certidão negativa ou positiva com efeito de negativa quanto aos tributos municipais (ou distritais), 
relativamente ao estabelecimento do proponente; 
f) Certificado de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, expedido 
pela Caixa Econômica Federal; 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho. 
 
7.16. Havendo alguma restrição nos documentos de comprovação da regularidade fiscal dos LICITANTES 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável 
por igual período, a critério da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
 
7.17. A não regularização da documentação de Regularidade Fiscal pelo LICITANTE implicará 
decadência do direito à contratação sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo 
facultado ao PREGOEIRO convocar os LICITANTES remanescentes para apresentação da proposta 
subsequente. 
 
7.18. No julgamento da HABILITAÇÃO o (a) PREGOEIRO (A) poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância dos documentos, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de HABILITAÇÃO. 
 
7.19. Para fins de HABILITAÇÃO, a verificação em sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 
Certidões constitui meio legal de prova. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, após o que lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias corridos para apresentação das razões do 
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recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual prazo, que 
começará a correr a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
8.2. O prazo para interposição da intenção de recursos, exclusivamente no sistema eletrônico, será desde a 
fase de encerramento de lances eletrônicos até a data e hora final de interposição determinadas pelo 
pregoeiro e incluídas no sistema. 
 
8.3. Concluído o julgamento da fase de habilitação, o pregoeiro assegurará o tempo mínimo de 60 (sessenta) 
minutos para inclusão da intenção de recursos.  
 
8.4. O prazo para encaminhamento das razões do recurso iniciará a partir do aceite, pelo pregoeiro, da 
respectiva intenção, no sistema eletrônico. 
 
8.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
8.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e a 
adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 
 
8.7. O prazo para decisão de recurso é de 05 (cinco) dias úteis, após o qual a autoridade competente fará a 
adjudicação ao licitante vencedor. 
 
8.8. A manifestação prévia do licitante para posterior interposição do recurso, durante a sessão pública, será 
realizada, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico. 
 
8.9. O encaminhamento das razões do recurso e de eventuais contrarrazões pelos demais licitantes, serão 
realizados, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, assim como o julgamento a ser proferido. 
 
8.10. O recurso não terá efeito suspensivo, exceto quanto à habilitação ou inabilitação e julgamento das 
propostas. 
 
8.11. Julgado o recurso, a decisão constará exclusivamente no sistema eletrônico, no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br.  
 

9. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

9.1. Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará eletronicamente o objeto da licitação ao 
licitante vencedor, com a posterior homologação do resultado pelo Ordenador da despesa. 
 
9.2. Havendo interposição de recurso, após o julgamento, o Pregoeiro encaminhará os autos ao Ordenador da 
despesa para adjudicação do objeto da licitação ao(s) licitante(s) vencedor(es) e homologação do 
procedimento licitatório, eletronicamente. 
 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. A Ata de Registro de Preços é um compromisso de fornecimento de bens e destina-se a subsidiar o 
acompanhamento dos preços. 
10.2. Após homologação pelo Ordenador de Despesas, o adjudicatário será convocado para a assinatura da 
Ata de Registro de Preços, no prazo de 2 (dois) dias úteis contados da convocação, prorrogável por até igual 
período quando solicitado justificadamente pelo interessado. 
10.3. A Ata de Registro de Preços, lavrada conforme ANEXO III terá vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir da publicação do extrato no Diário Oficial do Município. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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10.4. Uma vez convocado, caso o adjudicatário não assine a Ata de Registro de Preços, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, 
nas condições estabelecidas no encerramento de seus lances. 
10.5. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços se dará no Diário Oficial do Município de 
Palmas, através do site portal.palmas.to.gov.br. 
10.6. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
10.6.1. Qualquer órgão não participante poderá aderir a Ata de Registro de Preços, desde que atendidos os 
requisitos do Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015. 
10.6.2. Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões que não excedam, por órgão ou 
entidade solicitante, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados. 
10.6.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
10.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. 
10.8. Compete ao órgão, não participante, os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
FORNECEDOR das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR. 

11. DO CADASTRO DE RESERVA 

11.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os demais licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificada. 
11.2. Os licitantes que se interessarem em reduzir seus preços previsto no item anterior, deverá manifestar 
sua intenção imediatamente após encerrada a etapa competitiva através do e-mail: cplpalmas@gmail.com, no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
11.3. A apresentação de novas propostas, na forma do item anterior, não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao licitante mais bem classificado. 
11.4. As novas propostas deverão ser apresentadas juntamente com os documentos de habilitação em até 02 
(dois) dias úteis após o encerramento da etapa competitiva e a devida manifestação. 
11.5. Após a homologação, o registro de preços ainda observará, entre outras as seguintes condições: 
a) Será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com 
preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação original do certame; 
b) A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações; que 
será levado em conta a ordem dos lances ofertados durante a sessão. 
c) O registro a que se refere os parágrafos anteriores tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do 
Decreto Municipal nº 946 de 14 de janeiro de 2015. 

12. DO CONTRATO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. Após a homologação do certame e assinatura da ata de registro de preços, quando surgir a necessidade 
da administração, a adjudicatária será convocada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos para assinatura de instrumento contratual relativo ao objeto, devendo comparecer no prazo máximo 
de 2 (dois) dias úteis contados da notificação, prorrogável por até igual período quando solicitado 
justificadamente pelo interessado. 
 
12.2. O contrato será firmado conforme minuta constante no ANEXO IV e o prazo de vigência contratual 
será contado a partir de sua assinatura, até 31/12, adstrito à vigência dos respectivos créditos orçamentários. 
 

http://www.palmas.to.gov.br/
mailto:cplpalmas@gmail.com
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12.3. O contrato poderá ser prorrogado, a critério da Administração, nos termos do artigo 57 da Lei 8.666/93 
e alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
12.4. Fica facultado à Administração, quando o vencedor não assinar o instrumento contratual, no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo, nas condições estabelecidas no encerramento de seus lances. 
 
12.5. Quando notificado antes da efetiva conclusão do objeto, a Contratada fica obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor, conforme previsto no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93, mediante justificativa técnica 
por parte do ordenador da despesa. 
 
12.6. A Contratada não poderá subcontratar o objeto. 
 
12.7. Aplicam-se, no que couberem, as disposições contidas nos arts. 54 a 88 da Lei 8.666/93, 
independentemente de transcrição. 
 
12.8. As despesas com a presente aquisição correrão à conta da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos, na(s) dotação(ões) orçamentária(s), natureza(s) de despesa e fonte(s) consignados no 
item 6 do Termo de Referência constante no ANEXO II. 
 

13. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

13.1. As condições gerais para o fornecimento dos produtos (epi’s e epc’s) estão estabelecidas no Termo de 
Referência constante no ANEXO II. 
 
13.2. Os produtos (epi’s e epc’s), deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias após o recebimento 
da nota de empenho ou assinatura do contrato, na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, 
conforme ANEXO II. 
 
13.3. Fica a empresa obrigada a fornecer os produtos (epi’s e epc’s) de comprovada qualidade, obedecidas 
as normas de padronização e qualificação aplicáveis em cada caso, e a atender as exigências contidas no 
ANEXO II - Termo de Referência do edital. 
 
13.4. O fornecimento em desacordo com o Edital ou com qualquer inconsistência, serão rejeitados e 
implicarão na devolução destes, sem qualquer indenização, mesmo que detectado o vício após o recebimento 
provisório, e deverão ser substituídos conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
 
13.5. Todo transporte a ser efetuado para a entrega do objeto deste Edital será de única e total 
responsabilidade do proponente, correndo por conta do mesmo o risco integral da operação. 

14. DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

14.1. Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento e atesto das Notas 
Fiscais. 
 
14.2. Os preços ofertados e adjudicados serão considerados fixos e irreajustáveis. 
 
14.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula:  
 



 
 

 
 
 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 091/2018 

EXCLUSIVO ME E EPP 
REGISTRO DE PREÇOS 

14 de 51 

EM = I x N x VP, sendo: 
 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 
I = (TX) I = (6/100) I = 0,00016438 
 365 TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 
14.4. Será feita a retenção do valor correspondente a 1% (um por cento) dos pagamentos realizados pelo 
Município de Palmas, que posteriormente será repassado ao Fundo de Inovação e Desenvolvimento 
Econômico de Palmas – FIDEP, na forma do inc. XIII do art. 7º da Lei Municipal nº 2024/2014, acrescido 
pela Lei Ordinária nº 2.353 de 25/10/2017. 
 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Caso a licitante deixe de atender alguma das exigências durante a fase de licitação, poderão ser 
aplicadas às seguintes penalidades: 
 
15.1.1. ADVERTÊNCIA: É o aviso por escrito, emitido quando a Licitante descumprir qualquer obrigação, 
e será expedido pela Superintendência de Compras e Licitações. 
 
15.1.2. MULTA: É a sanção pecuniária de 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado da contratação 
imposta à Licitante, pela Superintendência de Compras e Licitações nos seguintes casos: 
a) Quando a licitante não mantiver sua proposta após a fase habilitação; 
b) Em caso de recusa injustificada do adjudicatário em retirar a nota de empenho ou instrumento 
equivalente, após decorrido 5 (cinco) dias. 
 
15.1.3. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade 
da falta cometida, consoante o previsto na Lei nº 8.666/93. 
 
15.1.4. SUSPENSÃO: Temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos, em função da natureza e da gravidade da falta cometida, conforme 
previstos nos: art. 87, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93, art. 7º da Lei 10.520/02, Decreto Municipal nº 
946/2015 e Leis subsidiárias: 
a) Apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando obter, 
para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação; 
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
c) Receber qualquer das multas previstas no subitem 15.1.2 e não efetuar o pagamento; 
d) Recusar-se a assinar o contrato ou qualquer documento hábil que venha substituí-lo. 
 
15.2. A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Município, do Estado e da União. 
 
15.3. Em todos os casos sempre será observado o direito constitucional à ampla defesa e ao contraditório. 
 
15.4. As penalidades pelo não cumprimento total ou parcial do fornecimento, sem prejuízo da 
cobrança de perdas e danos, são: 
a) Advertência; 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, no caso de inexecução total da obrigação; 
c) Multa de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte não cumprida, no caso de inexecução 
parcial da obrigação, inclusive no caso de reposição do objeto rejeitado; 
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d) Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, no caso de inexecução diária do 
fornecimento do objeto desta licitação, até o máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos quais será considerado 
descumprimento parcial da obrigação, conforme alínea anterior; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos, em função da natureza e da gravidade da falta cometida, conforme 
previsto nos termos do artigo 7º da Lei 10.520/02; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, considerando, 
para tanto, reincidências de faltas, sua natureza e gravidade. 
 
15.5. Quando o proponente não assinar o instrumento contratual na forma estabelecida, estará sujeito à multa 
do item 15.4 “b” e à penalidade do item 15.4 “e” ou 15.4 “f”, além de decair o direito ao fornecimento do 
objeto. 
 
15.6. As sanções administrativas poderão ser aplicadas sem prejuízo da cobrança de perdas e danos e das 
ações penais cabíveis. 
 
15.7. As multas aplicadas serão descontadas do pagamento devido pela Prefeitura ou, não sendo possível, 
deverão ser recolhidas pelo licitante em até 30 (trinta) dias, contados da intimação, sob pena de inscrição em 
Dívida Ativa para cobrança judicial. 
 
15.8. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação administrativa ou judicial, sendo exigível 
desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa. 
 
15.9. As multas e penalidades serão aplicadas diretamente pelo órgão através do ordenador da despesa, sem 
prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis, ou de processo administrativo. 
 
15.10. O proponente será cientificado, por escrito, da multa aplicada, ficando com o prazo de 05 (cinco) 
dias para, se o desejar, recorrer ao órgão ordenador da despesa. 
 
15.11. Pela inobservância dos termos deste Edital poderá haver a incidência das penalidades de advertência, 
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração ou 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
15.12. Incorrerá nas mesmas sanções do item anterior a empresa que apresentar documento fraudado ou 
falsa declaração para fins de habilitação neste certame. 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. Os prazos mencionados neste edital, bem como nas respectivas propostas, somente terão início e 
término em dia de expediente na Prefeitura Municipal de Palmas, e serão sempre considerados em dias 
corridos, salvo se outra forma for prevista. 
 
16.1.1. Para efeito de aplicação do previsto neste subitem, os prazos indicados para quaisquer atos do 
procedimento licitatório, inclusive o da validade das propostas, serão considerados prorrogados para o 
primeiro dia útil subsequente, se recaírem em data em que não haja expediente na Prefeitura Municipal de 
Palmas. 
 
16.1.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em 
contrário. 
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16.2. A Administração se reserva o direito de anular ou revogar, a qualquer tempo, a presente licitação, sem 
que disto decorra qualquer direito aos licitantes, observado o disposto no parágrafo único do art. 59, da Lei 
nº. 8.666/93. 
 
16.3. A nulidade do processo licitatório induzirá à dos atos decorrentes. 
 
16.4. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências 
com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
16.5. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. O pregoeiro reserva-se o direito de 
solicitar o original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 
 
16.6. O pregoeiro poderá subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou especialistas no assunto objeto 
desta licitação. 
 
16.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 
da contratação. 
 
16.8. O resultado da licitação será divulgado no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br e no Diário Oficial do Município de Palmas, através do site 
portal.palmas.to.gov.br.  
 
16.9. Respeitados os prazos legais e os direitos dos licitantes, o pregoeiro, a qualquer tempo, antes da 
abertura das propostas, poderá, motivadamente, proceder alterações concernentes à licitação ora regulada, 
por sua iniciativa, disponibilizando no sistema as informações necessárias e determinando, ainda, quando 
necessário, o adiamento do recebimento e/ou da abertura das propostas. 
 
16.10.  Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro com a interpretação da legislação própria, princípios 
constitucionais e o direito público interno, sem prejuízo de solicitação de parecer jurídico da Procuradoria 
Geral do Município. 
 
16.11.  Este edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.portaldecompraspublicas.com.br, 
bem como no http://portaldatransparencia.palmas.to.gov.br/licitacao/, onde poderá ser acessado 
gratuitamente em meio eletrônico. 
 
16.12.  Fica eleito o Foro de Palmas -TO, para resolver questões relativas ao presente Edital. 
 
16.13. Informações complementares que visem obter maiores esclarecimentos sobre o presente pregão serão 
prestadas pela Superintendência de Compras e Licitações da Secretaria de Finanças, em horário comercial, 
de segunda a sexta-feira, pelos telefones (063) 2111-2736/2737 ou e-mail cplpalmas@gmail.com. 
 
Palmas, aos 31 dias do mês de outubro de 2018. 

 
 

Denílson Alves Maciel 
Pregoeiro 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://portal.palmas.to.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://portaldatransparencia.palmas.to.gov.br/licitacao/
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ANEXOS 

ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
 
 
Item Unid. Qtde Especificações Valor 

Unitário 
Estimado 

Valor Total 
Estimado 

1 Unid 120 ALICATE UNIVERSAL 8” ISOLADO 1000V EM CROMO VANÁDIO 
FABRICADO EM AÇO COM MANDÍBULAS PLANAS E OVALADAS PARA 
SEGURAR SUPERFÍCIES DE FORMA CHATA, CILÍNDRICA, OVAL, 
QUADRADA, SEXTAVADA, OITAVADA OU POLIGONAL; UTILIZANDO 
AS PARTES INTERNAS DO CABO (REGIÃO RETIFICADA PRÓXIMA A 
ARTICULAÇÃO DO ALICATE), PODENDO PRENSAR TERMINAIS; 
PRÓPRIO PARA EXECUTAR TAREFAS EM LINHAS ENERGIZADAS; 
FINALIDADES ESPECÍFICAS DE USO, TAIS COMO: CORTAR FIOS, 
CABOS E ARAMES DE COBRE, LATÃO, BRONZE, ALUMÍNIO, 
PLÁSTICO E AÇO COM DIÂMETRO MÁXIMO DE 2 MM. 

R$ 27,00 R$ 3.240,00 

2 Unid 120 ALICATE DE CORTE 6”, ISOLADO 1000V EM CROMO VANÁDIO COM 
MANDÍBULAS PLANAS E OVALADAS PARA SEGURAR SUPERFÍCIES 
DE FORMA CHATA, CILÍNDRICA, OVAL, QUADRADA, SEXTAVADA, 
OITAVADA OU POLIGONAL; UTILIZANDO AS PARTES INTERNAS DO 
CABO (REGIÃO RETIFICADA PRÓXIMA A ARTICULAÇÃO DO 
ALICATE), PODENDO PRENSAR TERMINAIS; PRÓPRIO PARA 
EXECUTAR TAREFAS EM LINHAS ENERGIZADAS; FINALIDADES 
ESPECÍFICAS DE USO, TAIS COMO: CORTAR FIOS, CABOS E 
ARAMES DE COBRE, LATÃO, BRONZE, ALUMÍNIO, PLÁSTICO E AÇO 
COM DIÂMETRO MÁXIMO DE 2 MM. 

R$ 34,00 R$ 4.080,00 

3 Unid 60 ALICATE CORTA CABOS SISTEMA GUILHOTINA COM ISOLAMENTO 
EM VDE. UTILIZADO PARA CORTAR CABO FLEXÍVEL DE COBRE E/OU 
ALUMÍNIO DE ATÉ Ø20 MM. NAVALHAS TRATADAS TERMICAMENTE 
POSSIBILITANDO CORTE EXATO E SEM REBARBA. NÃO 
RECOMENDADO PARA USO EM CABO DE AÇO E PERFIS DE COBRE 
DURO. 

R$ 82,00 R$ 4.920,00 

4 Unid 10 ALICATE AMPERÍMETRO INSTRUMENTO DIGITAL PORTÁTIL, POSSUI 
FUNÇÃO DE CONGELAMENTO DE PICOS, LCD DE 3 1/2 DÍGITOS. 
REALIZA MEDIDAS DE TENSÃO DC E AC, CORRENTE AC ATÉ 1000A, 
RESISTÊNCIA E TESTES DE DIODO E CONTINUIDADE, - DISPLAY: 
LCD 3 ½ DÍGITOS, LEITURA MÁXIMA DE 1999. - TAXA DE 
AMOSTRAGEM: 3 VEZES/S. - INDICAÇÃO DE SOBREFAIXA: 1 OU -1. - 
INDICAÇÃO DE POLARIDADE: AUTOMÁTICA, NEGATIVA (-) INDICADA.  
- INDICAÇÃO DE BATERIA FRACA: BAT É INDICADO NO DISPLAY. - 
PEAK HOLD. - MUDANÇA DE FAIXA: MANUAL. - ABERTURA DE 
GARRA: 50MM. - DIÂMETRO DO CONDUTOR: 48MM. - AMBIENTE DE 
OPERAÇÃO: 0°C ~ 40°C, RH < 70%. - AMBIENTE DE 
ARMAZENAMENTO: -10°C ~ 50°C, RH < 80%. - ALIMENTAÇÃO: UMA 
BATERIA 9V. - GRAU DE POLUIÇÃO: II. - SEGURANÇA: ESTE 
EQUIPAMENTO ESTÁ DE ACORDO COM A CLASSE II, SOBRETENSÃO 
CAT. II DO PADRÃO IEC 1010. 

R$ 167,00 R$ 1.670,00 
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5 Unid 20 MULTÍMETRO DIGITAL ESCALAS: 
VOLTAGEM DC: 200 NV, 2 V, 20 V, 200 V E 600 V 
VOLTAGEM AC: 200 V E 600 V 
CORRENTE DC: 100 UA, 2 MA, 20 MA, 200 MA E 610 A 
RESISTÊNCIA: 200, 2 K, 20 K, 200 K E 2 M OHMS 
TEMPERATURA: 0 Á 750° C 
VISOR DE CRISTAL LÍQUIDO: 3-1/2 DÍGITOS 
ALIMENTAÇÃO: 9 V 
AVISO SONORO: BEEP. 

R$ 66,00 R$ 1.320,00 

6 Unid 2 MULTÍMETRO MEDIDOR ANALÓGICO PRETO, COMPACTO E 
RESISTENTE. CARACTERÍSTICAS: CORRENTE DC 
50UA/2.5MA/25MA/250MA DISPLAY ANALÓGICO PRECISÃO BÁSICA 
DE 0,5 À 2,5 RESISTÊNCIA 1K/10K/100K/1M/10M (OHMS) TENSÃO AC 
10V/50V/250V/1000V TENSÃO DC 0.25V/0.5V/2.5V/10V/50V/250V/1000V 
TESTE CONTINUIDADE DIODO, HFE E ALARME SONORO.- INCLUÍDO 
02 PONTAS DE PROVA (VM/PT). 

R$ 80,00 R$ 160,00 

7 Unid 6 FERRO DE SOLDAR PROFISSIONAL COM CONSUMO DE 70 WATTS 
AQUECIMENTO RÁPIDO - PRODUTO CERTIFICADO INMETRO; - 
PONTA DE LONGA DURABILIDADE DE COBRE TRATADA; - 
RESISTÊNCIA DE MICA; - CABO ERGONÔMICO - TEMPERATURA 
MÁXIMA: 510 °C; - CONJUNTO DE RESISTÊNCIA E TUBO METÁLICO 
SUBSTITUÍVEL; - PONTA CÔNICA COM ACABAMENTO DE 1MM; - 
COMPRIMENTO: 210MM; - COM SUPORTE DE LATÃO GALVANIZADO 

R$ 47,00 R$ 282,00 

8 Unid 4 RESISTENCIA DE FERRO DE SOLDAR 60W POTÊNCIA:60W TENSÃO: 
220V. 

R$ 19,50 R$ 78,00 

9 Mts 1000 CORDA EM NYLON POLIAMIDA TRANÇADA DIAMETRO 6MM. 
RESISTÊNCIA 650 KGF. PESO APROXIMADO 23 G/M. RENDIMENTO 
43 M/KG. 

R$ 3,01 R$ 3.010,00 

10 Unid 2 FURADEIRA DE IMPACTO - POTÊNCIA 600 W - N° DE ROTAÇÕES 
(SEM CARGA) 0 – 3.000 R.P.M. - POTÊNCIA ÚTIL 301 W - BINÁRIO 
NOMINAL 1,8 NM - MANDRIL 1/2" – 13 MM - AMPLITUDE DE APERTO 
1,5 – 13 MM - NÚMERO DE IMPACTOS COM REGIME DE ROTAÇÕES 
EM VA 0 – 44.800 R.P.M. - IMPACTOS POR MINUTO 0 – 48.000 MIN-1 - 
AMPLITUDE DE PERFURAÇÃO - MÁX. Ø DE PERFURAÇÃO EM 
CONCRETO 13 MM - MÁX. Ø DE PERFURAÇÃO EM MADEIRA 25 MM - 
MÁX. Ø DE PERFURAÇÃO EM AÇO 10 MM - Ø DE FURO EM 
ALVENARIA 15 MM 

R$ 199,00 R$ 398,00 

11 Unid 150 CHAVE DE TESTE - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - MEDIÇÕES DE 
VOLTAGEM E VERIFICAÇÃO DE POLARIDADE - MEDIÇÕES DE CA E 
CC 12 V, 36 V, 55 V, 110 V 2 220 V - VISOR DIGITAL E LÂMPADA DE 
NEON - POSSUI CLIP - ACOMPANHA ESTOJO EM LONA 

R$ 23,89 R$ 3.583,50 
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12 JG 100 JOGO CHAVE FENDA E FENDA CRUZADA TIPO PHILLIPS - HASTE 
FABRICADO EM CROMO VANÁDIO - ACABAMENTO CROMADO COM 
A PONTA FOSFATIZADA - CABO ERGONÔMICO PROJETADO PARA 
MENORES DESLIZES, REDUZINDO AS CHANCES DE LESÕES AO 
OPERADOR - POSSIBILITA ALTO TORQUE QUE FACILITA O 
TRABALHO - CONTÉM 12 PEÇAS SENDO: 
- PHILLIPS 
:: PH 0 X 2.1/2” 
:: PH 1 X 3” 
:: PH 1 X 6”  
:: PH 2 X 1.1/2” 
:: PH 2 X 4” FENDA COM ÁREA HEXAGONAL 
:: PH 3 X 6” FENDA COM ÁREA HEXAGONAL 
- FENDA 
:: 1/4" X 1.1/2”  
:: 3/16” X 6” 
:: 1/4" X 4” FENDA COM ÁREA HEXAGONAL 
:: 1/4” X 6” FENDA COM ÁREA HEXAGONAL 
:: 5/16” X 6” FENDA COM ÁREA HEXAGONAL 
:: 3/8” X 8” FENDA COM ÁREA HEXAGONAL 

R$ 148,00 R$ 14.800,00 

13 JG 10 JOGO CHAVE ALLEN. A CHAVE L HEXAGONAL LONGA É FABRICADA 
EM AÇO VANADIUM, TAMBÉM FOSFATIZADA E ESCURECIDA. 
POSSUI SEXTAVADO INTERNO.COMPRIMENTO LONGO, É PERFEITA 
PARA UTILIZAÇÃO EM LOCAIS DE DIFÍCIL ACESSO. AS DUAS 
EXTREMIDADES POSSUEM A MESMA MEDIDA. COMPOSIÇÃO DO 
JOGO EM POLEGADAS: 1/8”; 5/32”; 3/16”; 7/32”; 1/4”; 5/16”; 3/8”; 7/16”; 
1/2”; 9/16” 

R$ 73,50 R$ 735,00 

14 JG 10 JOGO DE CHAVES TORX FORMATO EM "L" QUE PROPORCIONA UM 
EFEITO ALAVANCA PARA MINIMIZAR O ESFORÇO DO USUÁRIO; 
FABRICADAS EM CROMO VANÁDIO; FOSFATIZADA/ ESCURECIDA; 15 
PEÇAS, SENDO DE MEDIDAS:- T6; T7; T8; T9; T10; T15; T20; T25; T27; 
T30; T40; T45; T50; T55 E T60. ACOMPANHA EMBALAGEM PLÁSTICA 
PARA QUE AS CHAVES SEJAM GUARDADAS. 

R$ 119,00 R$ 1.190,00 

15 Unid 20 CAVADEIRA UTILIZADA NA AGRICULTURA JARDINAGEM E 
CONSTRUÇÃO CIVIL, PARA CAVAR E RETIRAR A TERRA NUMA 
ÚNICA OPERAÇÃO.A CAVADEIRA É TEMPERADA EM TODO O 
CORPO DA PEÇA, PROPORCIONANDO MAIOR RESISTÊNCIA E 
MENOR DESGASTE DURANTE O USO, FABRICADA EM AÇO 
CARBONO ESPECIAL DE ALTA QUALIDADE E RECEBE PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ, RECEBE PROTEÇÃO CONTRA OXIDAÇÃO, 
ACOMPANHA CABO DE MADEIRA DE ORIGEM 
RENOVÁVELCOMPRIMENTO DO CABO: 200CMCOMPRIMENTO DAS 
GARRAS: 24CM 

R$ 57,45 R$ 1.149,00 

16 Unid 30 CABO PARA CAVADEIRA ARTICULADA, PRODUZIDO COM MADEIRA 
DE LEI NOBRE, TAMBOREADA. TAMANHO: 200CMxØ39MM. 

R$ 26,48 R$ 794,40 
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17 Unid 20 PICARETA ALVIÃO COM CABO DE MADEIRA UTILIZADA, 
ESPECIALMENTE, NA AGRICULTURA EM REGIÕES ESPECÍFICAS 
ONDE A PÁ LARGA É UTILIZADA NA CAPINA E REVOLVIMENTO DO 
SOLO 
• A PICARETA É FORJADA EM AÇO CARBONO ESPECIAL DE ALTA 
QUALIDADE 
• É TEMPERADA EM TODO O CORPO DA PEÇA, PROPORCIONANDO 
MAIOR RESISTÊNCIA E MENOR DESGASTE DURANTE O USO 
• A LÂMINA TEM UM EXCELENTE FIO FEITO EM MÁQUINAS DE 
DESBASTE AUTOMATIZADAS 
• RECEBE PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ, POSSUI PROTEÇÃO 
CONTRA OXIDAÇÃO; 
• COMPRIMENTO DO CABO: 90CM 
• LARGURA DA PICARETA: 451 MM 
• 4 LIBRAS, COM OLHO DE 70 X 45MM. 

R$ 38,50 R$ 770,00 

18 Unid 30 ENXADA LARGA COM CABO, UTILIZADA EM TRABALHOS DE 
JARDINAGEM, CONSTRUÇÃO CIVIL E AGRICULTURA COM CABO. 
ACOMPANHA 01 CABO PARA REPOSIÇÃO. 

R$ 21,68 R$ 650,40 

19 Unid 30 ENXADA ESTREITA PESADA COM CABO  
UTILIZADA EM TRABALHOS DE JARDINAGEM, CONSTRUÇÃO CIVIL E 
AGRICULTURA. ACOMPANHA 01 CABO PARA REPOSIÇÃO. 

R$ 36,99 R$ 1.109,70 

20 Unid 30 ALAVANCA PONTA METÁLICA 210CM PRODUZIDA EM AÇO 
CARBONO ESPECIAL DE ALTA QUALIDADE; RECEBE TRATAMENTO 
TÉRMICO ESPECIAL PROPORCIONANDO MENOR DESGASTE E 
MAIOR RESISTÊNCIA DURANTE O USO; TAMANHO: 2,1M. 

R$ 136,00 R$ 4.080,00 

21 Unid 20 PÁ UTILIZADA NA AGRICULTURA, CONSTRUÇÃO CIVIL E 
HORTICULTURA; TIPO BICO, CABO MADEIRA TIPO Y. 
CONFECCIONADA EM AÇO CARBONO; COMPRIMENTO DO 
PRODUTO 71 CM; LARGURA DO PRODUTO 20 CM.ACOMPANHA 01 
CABO PARA REPOSIÇÃO. 

R$ 27,50 R$ 550,00 

22 Unid 20 PÁ UTILIZADA NA AGRICULTURA, CONSTRUÇÃO CIVIL E 
HORTICULTURA; TIPO BICO, CABO MADEIRA TIPO Y. 
CONFECCIONADA EM AÇO CARBONO; COMPRIMENTO DO CABO 120 
CM; LARGURA DO PRODUTO 20 CM. ACOMPANHA 01 CABO PARA 
REPOSIÇÃO. 

R$ 24,40 R$ 488,00 

23 Unid 30 FACÃO LÂMINA EM AÇO CARBONO 10" COM FIO LISO. 
CABO DE POLIPROPILENO FIXADO POR PREGOS DE ALUMÍNIO. 

R$ 14,40 R$ 432,00 

24 Unid 30 LIMA PARA ENXADA COM CABO INJETADO CORPO EM AÇO 
ESPECIAL TEMPERADO. DENTEADO DA FACE E DA BORDA; CABO 
INJETADO. TAMANHO: 8”. 

R$ 7,20 R$ 216,00 

25 Unid 5 CHAVE CACHIMBO COM PASSANTE Nºs 12 E 13. CHAVE MACIÇA 
COM DOIS LADOS SEXTAVADOS, COM GRANDE PROFUNDIDADE 
PARA O ENCAIXE DO CORPO DO PARAFUSO (PARTE ROSCADA), 
SENDO QUE O ENCAIXE DO LADO MENOR POSSUI UM FURO 
PASSANTE, PERMITINDO A SAÍDA DE PARAFUSOS COM 
COMPRIMENTOS MAIORES. PRODUZIDA EM AÇO ESPECIAL PARA 
FERRAMENTAS. ACABAMENTO NIQUELADO E CROMADO. 

R$ 63,00 R$ 315,00 
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26 Unid 5 ALICATE REBITADOR MANUAL 4 BICOS + 40 REBITES. POSSUI UM 
CABO ANATÔMICO COM CLIP DE TRAVAMENTO DO CABO, 
MATERIAL: AÇO E POLICLORETO DE VINILA (PVC) CONTÉM: - 4 
BICOS PARA REBITES VÁRIOS TAMANHOS DIFERENTES: 2,4MM - 
3,2MM - 4,0MM - 4,8MM 
- CHAVE PARA TROCA DOS BICOS 

R$ 22,70 R$ 113,50 

27 Unid 6 LIMAS MEIA-CANA, UTILIZADA EM SUPERFÍCIES CONVEXAS, 
CÔNCAVAS, PLANAS E PARA DESBASTE DE METAIS DE MANEIRA 
GERAL, PERFIL ARREDONDADO DE UM LADO E CHATO DO OUTRO, 
SENDO AFILADA NA LARGURA E NA ESPESSURA.  
O CORTE DA FACE (LADO CHATO) É IGUAL AO DAS LIMAS CHATAS 
E PARALELAS.  
PARA SUPERFÍCIES CÔNCAVA, CONVEXA E PLANAS;  
O CORTE DO LADO RETO É IGUAL AO DAS LIMAS CHATAS E O DO 
LADO ARREDONDADO É DUPLO. 

R$ 21,00 R$ 126,00 

28 Unid 100 SEGUETA PARA CORTE E AÇO FABRICADA COM AÇO RÁPIDO DE 
ALTA RESISTÊNCIA AO DESGASTE E ALTA TENACIDADE. É 
TOTALMENTE TEMPERADA EM FORNOS A VÁCUO, PRECISÃO DE 
CORTE PARA TODOS OS TIPOS DE AÇO, ESPECIALMENTE OS DE 
ALTA-LIGA, TAIS COMO: AÇO RÁPIDO, AÇO INOXIDÁVEL, AÇO-
FERRAMENTA. 

R$ 3,88 R$ 388,00 

29 Unid 20 ARCO DE SERRA PARA LÂMINAS DE 250 (10") E 300MM (12"), QUE 
CORTAM EM QUALQUER UMA DAS QUATRO POSIÇÕES, 
TENSIONADAS POR UMA PORCA BORBOLETA. CABO VERMELHO 
FACILITA SUA LOCALIZAÇÃO SOBRE A BANCADA. 

R$ 26,90 R$ 538,00 

30 Unid 100 CHAVE INGLESA Nº 14  
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
CABO E CABEÇA EM AÇO-VANÁDIO. CABO PINTADO NA COR 
VERMELHA. AJUSTE RÁPIDO E DE FÁCIL MANUSEIO. PRÓPRIA PARA 
MONTAGENS E DESMONTAGENS DE TUBULAÇÕES EM GERAL. 
ABERTURA: 35MM 
PARA USO EM TUBOS DE ATE: 1". 

R$ 59,95 R$ 5.995,00 

31 Unid 100 ALICATE BOMBA D ÁGUA COM CABO ISOLADO DE 12 POL. FORJADO 
EM AÇO CROMO-VANÁDIO. • POSSIBILITA TOTAL SEGURANÇA NA 
SUA APLICAÇÃO• MANDÍBULAS SERRILHADAS PARA MAIOR 
FIRMEZA• ALICATE COM REGULAGENS PARA ATÉ 6 POSIÇÕES DE 
AJUSTE• CABOS ISOLADOS 1.000V E TESTADOS DE ACORDO COM A 
NORMA (NBR 9699) • APLICAÇÃO: UTILIZADOS NOS TRABALHOS EM 
HIDRÁULICA EM GERAL E PARA COLOCAÇÃO DE CONECTORES• 
TAMANHO: 12”. 

R$ 49,90 R$ 4.990,00 

32 Unid 4 ESCADA PROFISSIONAL 7 DEGRAUS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
SISTEMA DE ARTICULAÇÃO PARA FECHAR E ESTENDER. RODAS NA 
EXTREMIDADE SUPERIOR PARA SUAVE EXTENSÃO APOIADA NA 
PAREDE. 100% LIGA ESPECIAL DE ALUMÍNIO. SUPER RESISTENTE: 
120 KG. SAPATA 100% BORRACHA. DEGRAUS COM APOIO PLANO 
PARA OS PÉS. TRAVAMENTO AUTOMÁTICO NA EXTENSÃO. ALTURA 
FECHADA: 2,26M. ALTURA PINTOR: 2,17M. ALTURA ESTICADA: 
3,72M. 

R$ 304,99 R$ 1.219,96 

33 Unid 4 ESCADA DE FIBRA DE VIDRO 8 DEGRAUS 2,40 M DUPLA EM FIBRA 
DE VIDRO COM DEGRAUS DE ALUMÍNIO PLANOS CAPACIDADE DE 
CARGA: 120 KG PESO: 13.50 KG. 

R$ 845,00 R$ 3.380,00 
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34 Unid 4 ESCADA ALUMINIO DE ABRIR E EXTENSIVA 13 DEGRAUS - 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: RODAS NA EXTREMIDADE SUPERIOR, 
PARA SUAVE EXTENSÃO APOIADA NA PAREDE. - SISTEMA DE 
ARTICULAÇÃO/TRAVAMENTO PARA FECHAR E ESTENDER. - 100% 
LIGA ESPECIAL DE ALUMÍNIO. - SUPER RESISTENTE: 120 KG. - 
SAPATA 100% BORRACHA COM DESENHO ESPECIAL PARA MELHOR 
ADERÊNCIA. - DEGRAUS COM APOIO PLANO PARA OS PÉS. - 
TRAVAMENTO AUTOMÁTICO NA EXTENSÃO. - PESO BRUTO: 15 KG. 

R$ 583,00 R$ 2.332,00 

35 kit 5 JOGO DE BROCAS EM AÇO RÁPIDO PARA METAIS COM 15 PEÇAS.  
CORPO RETIFICADO PARA MAIOR PRECISÃO  
TRATAMENTO TÉRMICO; 
RETIFICADAS COM EQUIPAMENTOS DE ALTA PRECISÃO; 
CORTE A DIREITA; 
ACOMPANHA MALETA PARA ARMAZENAMENTO DAS FERRAMENTAS 
FACILIDADE DE ORGANIZAÇÃO DAS BROCAS COM INDICAÇÃO DE 
SUAS MEDIDAS NA MALETA. 
CONTÉM 15 PEÇAS, SENDO DE MEDIDAS 
- 1/16" – 5/64" – 3/32" – 7/64" – 1/8" – 1/8" – 9/64" – 5/32" – 11/64" – 3/16" 
– 13/64" – 7/32" – 1/4" – 5/16" – 3/8". 

R$ 49,40 R$ 247,00 

36 kit 3 CONJUNTO DE BROCAS PARA CONCRETO COM 5 PEÇAS COM 
ENCAIXE; PARA USO EM MARTELETES DE ENCAIXE; UTILIZADO 
PARA PERFURAR CONCRETO; COMPOSTO POR 5 PEÇAS, COM AS 
SEGUINTES MEDIDAS: 
- 05 X 110 MM, 06 X 110 MM, 06 X 160 MM, 08 X 110 MM, 08 X 160 MM. 

R$ 42,90 R$ 128,70 

37 Unid 30 TRENA EMBORRACHADA COM FITA DE AÇO DE 5 METROS COM 
TRAVA MARCAÇÃO: FRENTE / VERSO NA FITA GANCHO MAGNÉTICO 
CONTROLE TOTAL: TRAVA E FREIO EM UM SÓ BOTÃO RESISTENTE 
A QUEDAS, CORPO EM PLÁSTICO ABS COM SUPERFÍCIE 
EMBORRACHADA MARCAÇÃO DA FITA MAIS RESISTENTE, PELÍCULA 
EM NYLON QUE PROTEGE A MARCAÇÃO DOS NÚMEROS. 
COMPRIMENTO: 5 M/16 FT; LARGURA: 25MM. 

R$ 7,90 R$ 237,00 

38 Unid 20 TRENA LONGA ABERTA COM FITA EM FIBRA DE VIDRO DE 50 
METROS, NÚMEROS IMPRESSOS EM AMBOS OS LADOS; CABO 
EMBORRACHADO POSSIBILITA MAIS CONFORTO NO MANUSEIO; 
POSSUI SISTEMA QUE RECOLHE A FITA MAIS RAPIDAMENTE; 
CORPO EM PLÁSTICO ABS COM SUPERFÍCIE EMBORRACHADA 
PROPORCIONA MAIOR RESISTÊNCIA A QUEDAS; COMPRIMENTO DA 
TRENA: 50 M (165 FT); LARGURA DA TRENA: 13 MM (1/2"). 

R$ 30,00 R$ 600,00 

39 Unid 10 BOLSA PARA FERRAMENTAS E PARAFUSADEIRA, TECIDO DE 
POLIÉSTER PARA ELETRICISTA, COR PRETA. 

R$ 105,00 R$ 1.050,00 

40 Unid 200 PORCA AUTOTRAVANTE, ZINCADA, DIÂMETRO DA ROSCA DA 
PORCA (MM): 8 MM, AÇO CARBONO 1010/1020 
ACABAMENTO DA PORCA: ZINCADO PASSO DA ROSCA: 1,25 MM  
INDICADA PARA FIXAÇÃO AUTOTRAVANTE EM PARAFUSOS E PINOS 
ROSCADOS POSSUI INSERTO DE NYLON. 

R$ 0,06 R$ 12,00 

41 Unid 200 PARAFUSO FRANCÊS ZINCADO, BRANCO, 1/4" X 2.1/4”. POSSUI 
ACABAMENTO ZINCADO, MAIOR RESISTÊNCIA CONTRA 
OXIDAÇÃO/CORROSÃO. FABRICADO EM AÇO CARBONO. 
DIÂMETRO DA CABEÇA DO PARAFUSO FRANCÊS: 15,0 MM. 

R$ 0,37 R$ 74,00 

42 Unid 4 SOLDA ESTANHO LIGA 60/40 - SN/PB, FIO 1MM, CARRETEL CAIXA 
AZUL. INDICADO PARA PEÇAS ELETRÔNICAS. 

R$ 64,50 R$ 258,00 

43 Unid 50 LANTERNA DE CABEÇA RECARREGÁVEL. POSSUI CABO PARA 
CARGA DIRETAMENTE EM TOMADA CONVENCIONAL. BATERIA 
DURÁVEL, CADA CARGA DE 8-10 HORAS. LANTERNA MÚLTIPLA. 

R$ 59,00 R$ 2.950,00 
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ELÁSTICO COM SISTEMA DE AJUSTE UNIVERSAL PARA USO 
DIRETO NA CABEÇA OU EM CAPACETES. FOCO COM AJUSTE DE 
ÂNGULO.  
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
ALIMENTAÇÃO: BATERIA RECARREGÁVEL (TIPO LEAD-ACID 4.25V 
600MAH) EM TOMADAS DE 110 OU 220V. 
LÂMPADAS: 1 LED 
MATERIAL: CORPO DE PLÁSTICO ABS 
POTÊNCIA LUMINOSA (LUMENS): 13 LUMENS 
RECARREGÁVEL: SIM. 

44 Unid 50 ÓLEO ANTICORROSIVO, DESENGRIPANTE DE ALTA PENETRAÇÃO 
PARA FACILITAR A REMOÇÃO DE PORCAS E PARAFUSOS, 
LUBRIFICANTES. 

R$ 5,99 R$ 299,50 

45 Unid 600 REBITE EM ALUMÍNIO, DE REPUXO COM CABEÇA ABAULADA PARA 
CHAPAS ALUMÍNIO/AÇO. TAMANHOS 8, 10 E 12 MM. 

R$ 0,10 R$ 60,00 

46 Unid 5 CARRINHO DE MÃO COM CAÇAMBA 90 LITROS EM POLIETILENO 
AZUL, CHASSI EM AÇO ZINCADO, ARO DE AÇO COM BUCHA, EIXO 
3/4", PNEU E CÂMARA 3,25 X 8, CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 90 
LITROS. 

R$ 227,00 R$ 1.135,00 

47 Unid 1 CARRINHO DE CARGA ARMAZÉM TIPO "L" 250KG 
ALTURA: 1350MM. 

R$ 199,00 R$ 199,00 

48 Unid 2 MORSA Nº 6 FABRICADO TOTALMENTE EM AÇO FORJADO. POSSUI 
BIGORNA ESPECIAL PARA TRABALHOS EXTRA PESADOS. 
MORDENTES COM TRATAMENTO TÉRMICO, INTEGRADOS AO 
CORPO GARANTEM RESISTÊNCIA AO DESGASTE. 
FUSO E PORCA DE ALTA RESISTÊNCIA ASSEGURAM FORÇA DE 
APERTO E DURABILIDADE. 

R$ 166,00 R$ 332,00 

49 Unid 1 TRENA DE RODA POSSUI 01 (UMA) RODA COM PROTEÇÃO DE 
BORRACHA, DISPLAY ANALÓGICO COM 06 (SEIS) DÍGITOS, 
DESCANSO E JÁ ACOMPANHA MOCHILA PARA TRANSPORTE. 
MEDIDA MÁXIMA: 9.999,9 M 
DIÂMETRO DA RODA: 32 CM. 

R$ 189,00 R$ 189,00 

50 Unid 1 ESTAÇÃO DE SOLDA ANALÓGICA PROFISSIONAL. RESISTÊNCIA DE 
CERÂMICA. TEMPERATURA AJUSTÁVEL: 200 ~ 480ºC AJUSTÁVEL; 
PONTA DE FERRO ATERRADA. TENSÃO: 220V; POTÊNCIA 60W. 
ITENS INCLUSOS: FERRO DE SOLDAR.  
SUPORTE PARA FERRO COM ESPONJA VEGETAL PONTA CÔNICA - 
1MM. 

R$ 71,00 R$ 71,00 

51 Mts 4 MANTA ANTIESTÁTICA PARA BANCADA COM CABO DE 
ATERRAMENTO 
FABRICADA COM DUAS CAMADAS DE BORRACHA VULCANIZADA 
EXTREMAMENTE RESISTENTE A ALTAS TEMPERATURAS E À 
CORROSÃO, ALTA DURABILIDADE, SEGURANÇA E PROTEÇÃO 
CONTRA DESCARGAS ELETROSTÁTICAS.  
INDICADA PARA ESTAÇÕES ELETRÔNICAS DE TRABALHO, A FIM DE 
CONDUZIR E DISSIPAR A ENERGIA ESTÁTICA. POSSUI CAMADA 
DISSIPATIVA E CAMADA CONDUTIVA. ACOMPANHA 1 CABO DE 
ATERRAMENTO POR METRO ADQUIRIDO. 
 - LARGURA: 60CM; - ESPESSURA: 0,2CM. 

R$ 890,00 R$ 3.560,00 

52 Unid 1 CARRO PLATAFORMA EM AÇO COM RODA PNEU/CÂMARA 14" 
COMPRIMENTO:1500MM 
 LARGURA:800MM 
 ALTURA:425MM 
 CAPACIDADE:400KG 

R$ 846,00 R$ 846,00 
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 RODAS PNEUMÁTICAS 14" 

53 Unid 1 MEDIDOR DE DISTÂNCIA A LASER PARA MEDIÇÃO DE ATÉ 100 M 
(330 PÉS). PRECISÃO DE APROXIMADAMENTE 1 MM (0,04 IN). 
VISUALIZAÇÃO DE QUATRO. SENSOR DE INCLINAÇÃO. MEDIÇÃO DE 
ÂNGULO DE CANTO. BÚSSOLA. ARMAZENAGEM DE 20 
VISUALIZAÇÕES COMPLETAS PARA RÁPIDA RECUPERAÇÃO. LUZ 
DE FUNDO. MODO TRIPÉ. FUNÇÃO DE PITÁGORAS PARA MEDIÇÕES 
DE ALTURA. RETORNO DO TECLADO AUDÍVEL. RECURSO STAKE 
OUT PARA DELIMITAR EXTENSÕES DEFINIDAS. CORREÇÃO 
AUTOMATIZADA DE EXTREMIDADES PARA MEDIÇÃO A PARTIR DE 
UMA BORDA OU DE UM CANTO. FUNÇÃO MÍNIMO/MÁXIMO. 
PROTEÇÃO AMBIENTAL COM CLASSIFICAÇÃO IP54 DE RESISTÊNCIA 
A BORRIFAMENTO DE ÁGUA E POEIRA. VIDA ÚTIL DA BATERIA DE 
ATÉ 5.000 MEDIÇÕES COM RECURSO DE DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO. MEDIÇÃO INSTANTÂNEA DA DISTÂNCIA ENTRE DOIS 
OBJETOS COM O USO DE APENAS UM BOTÃO. CLASSE DE LASER 2. 
TIPO DE LASER 635 NM, <1 MW. SEGURANÇA NORMA IEC NO. 61010-
1:2001, EN60825-1:2007 (CLASSE II). 

R$ 1.213,60 R$ 1.213,60 

54 Unid 1 MÁQUINA DE MEDIR FIOS E CABOS. POSSUI UMA MESA BASTANTE 
ESTÁVEL PARA MEDIÇÃO DE CABOS MAIS PESADOS, EQUIPADA 
COM RODAS GIRATÓRIAS COM TRAVA QUE FACILITAM A 
LOCOMOÇÃO E TRAVAMENTO DURANTE A OPERAÇÃO.  
CARACTERÍSTICAS: 
·MEDIDOR DE PASSAGEM. 
·HOMOLOGADO PELO INMETRO. 
·ACIONAMENTO MANUAL. 
·MEDIDOR EQUIPADO COM DISPOSITIVO DE CONTAGEM DE 6 (SEIS) 
ALGARISMOS. 

R$ 3.580,00 R$ 3.580,00 

55 Unid 1 TERRÔMETRO DIGITAL, 3 3/4 DÍGITOS PORTÁTIL, COM FUNÇÃO DE 
MEDIDA DE RESISTÊNCIA DE TERRA E MEDIDA DE TENSÃO DE 
TERRA; INDICAÇÃO DE BATERIA FRACA; INDICAÇÃO DE 
SOBREFAIXA; INDICAÇÃO DE DATA HOLD; INDICAÇÃO DE CIRCUITO 
ABERTO; AMBIENTE DE OPERAÇÃO: 0 C A 40 C, RH < 80; 
RESISTÊNCIA DE TERRA COM FAIXAS DE 40, 400 E 4K (PRECISÃO 
DE _ 2,0% LEIT. + 3DÍGITOS); TENSÃO AC COM FAIXA DE 400V, 
RESOLUÇÃO DE 0,1V E PRECISÃO DE _ 2,0% LEIT. + 3DÍGITOS. 
INCLUSO: 03 CABOS DE TESTE, 02 ESTACAS AUXILIARES, 06 
BATERIAS 1,5V (AA), E UMA MALETA PARA TRANSPORTE. GARANTIA 
DE NO MÍNIMO 12 MESES ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM TERRITÓRIO 
BRASILEIRO. MANUAL DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS. 

R$ 2.088,33 R$ 2.088,33 

56 Unid 1 CARRINHO TRANSPORTADOR DE BOBINAS. CONSTRUÍDO EM AÇO 
COM ESTRUTURA LEVE. CARACTERÍSTICAS ESTRUTURA EM 
AÇO.SUPENDE BOBINAS COM ATÉ 1,2M DE DIÂMETRO. POSSUI 
DOIS RODÍZIOS FIXOS E UM GIRATÓRIO PARA LOCOMOÇÃO. 

R$ 2.989,99 R$ 2.989,99 
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57 Unid 1 LUXIMETRO COM DISPLAY LCD DE 3 ¾ DÍGITOS E GRÁFICO DE 
BARRAS DE ALTA VELOCIDADE COM 42 SEGMENTOS. FAIXAS DE 
MEDIÇÃO: 40.00 LUX, 400.0 LUX, 4000 LUX, 40.00 KLUX, 300.0 KLUX / 
40.00 FC, 400.0 FC, 4000 FC, 30 KFC. NOTA: 1 FC = 10.76 LUX, 1 KLUX 
= 1000 LUX, 1 KFC = 1000 FC. DISPLAY OVERRANGE 
(SOBRECARGA): O DISPLAY LCD EXIBIRÁ O SÍMBOLO “OL”. 
RESPOSTA ESPECTRAL: FOTÓPICA C.I.E. (CURVA DE RESPOSTA DO 
OLHO HUMANO CONFORME PADRÃO C.I.E.) PRECISÃO ESPECTRAL: 
FUNÇÃO VΛ F1’≤6% C.I.E. RESPOSTA COSSENO: F2’ ≤2%. 
PRECISÃO: ±5% RDG ±0.5% F.S. REPETIBILIDADE: ±3%. TAXA DE 
AMOSTRAGEM: 13.3 VEZES/SEG DE INDICAÇÃO DE GRÁFICO DE 
BARRAS ANALÓGICO; 1.3 VEZES/SEG DE DISPLAY DIGITAL. 
FOTODETECTOR: FOTODIODO DE SILÍCIO E FILTRO DE RESPOSTA 
ESPECTRAL. TEMPERATURA E UMIDADE DE OPERAÇÃO: 0?C A 
40?C E 0% A 80% DE UMIDADE RELATIVA. TEMPERATURA E 
UMIDADE DE ARMAZENAGEM: -10?C A 50?C E 0% A 70% DE 
UMIDADE RELATIVA. FONTE DE ALIMENTAÇÃO: UMA BATERIA DE 
9V. COMP. DO CABO DO FOTODETECTOR: APROX. 150 CM. 
DIMENSÕES DO FOTODETECTOR: 115X60X20 MM (PROF. X LARG. X 
ALT.). DIMENSÕES DO MEDIDOR: 170X80X40 MM (PROF. X LARG. X 
ALT.). PESO: 390 G. ACESSÓRIOS: ESTOJO, MANUAL DE 
INSTRUÇÕES E BATERIA 

R$ 487,00 R$ 487,00 

58 Unid 200 CAPA PARA CHUVA EM PVC LAMINADO 
COR AMARELA; COM CAPUZ E MANGA; ESPESSURA 0,30 MM 
COMPRIMENTO 1,10 M 
 COM FORRO 
TAMANHOS: P, M E G. 

R$ 9,18 R$ 1.836,00 

59 PAR 600 LUVA DE SEGURANÇA TRICOTADA EM QUATRO FIOS DE ALGODÃO 
PIGMENTOS ANTIDERRAPANTES DE PVC NA PALMA E FACE 
PALMAR DOS DEDOS. LUVA DE SEGURANÇA, CONFECCIONADA 
COM CINCO FIOS MISTOS DE MALHA; SEM COSTURA;  
PALMA ADERENTE E OFERECEM MÉDIA RESISTÊNCIA À ABRASÃO; 
POSSUI PIGMENTAÇÃO DE ALTA QUALIDADE. 

R$ 1,58 R$ 948,00 

60 PAR 300 LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM VAQUETA, CONTRA 
RISCOS MECÂNICOS, INDICADA PARA TRABALHADORES NO RAMO 
DE ENERGIA. COM PUNHO DE RASPA 20CM. CA 36.588. ATENDEM 
AS NORMAS EN 420:2003 BS EN 388:2003. 

R$ 17,99 R$ 5.397,00 

61 PAR 100 LUVA ISOLANTE DE BORRACHA FABRICADA DE ACORDO COM AS 
NORMAS NBR 10622 E ASTM D120  
OFERECEM PROTEÇÃO CONTRA CHOQUES ELÉTRICOS, LESÕES 
SÉRIAS OU ATÉ FATAIS. PRODUZIDAS COM COMPOSTOS 
RESISTENTES A OZÔNIO (TIPO II), GARANTEM MAIOR VIDA ÚTIL 
MANTENDO A PERFORMANCE DE PROTEÇÃO. CLASSE 0, TENSÃO 
MÁXIMA DE USO 1.000 VOLTS. 
DISPONÍVEIS NAS CORES PRETA E BICOLOR (LADO EXTERNO 
PRETO E LADO INTERNO AMARELO). Nº 10. 

R$ 180,00 R$ 18.000,00 

62 PAR 100 LUVA ISOLANTE DE BORRACHA FABRICADA DE ACORDO COM AS 
NORMAS NBR 10622 E ASTM D120  
OFERECEM PROTEÇÃO CONTRA CHOQUES ELÉTRICOS, LESÕES 
SÉRIAS OU ATÉ FATAIS. PRODUZIDAS COM COMPOSTOS 
RESISTENTES A OZÔNIO (TIPO II), GARANTEM MAIOR VIDA ÚTIL 
MANTENDO A PERFORMANCE DE PROTEÇÃO. CLASSE 0, TENSÃO 
MÁXIMA DE USO 1.000 VOLTS. 
DISPONÍVEIS NAS CORES PRETA E BICOLOR (LADO EXTERNO 
PRETO E LADO INTERNO AMARELO). Nº 09. 

R$ 180,00 R$ 18.000,00 
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63 PAR 2 LUVA ISOLANTE DE BORRACHA FABRICADA DE ACORDO COM AS 
NORMAS NBR 10622 E ASTM D120  
OFERECEM PROTEÇÃO CONTRA CHOQUES ELÉTRICOS, LESÕES 
SÉRIAS OU ATÉ FATAIS. PRODUZIDAS COM COMPOSTOS 
RESISTENTES A OZÔNIO (TIPO II), GARANTEM MAIOR VIDA ÚTIL 
MANTENDO A PERFORMANCE DE PROTEÇÃO. CLASSE 2, TENSÃO 
MÁXIMA DE USO 17.000 VOLTS. 
DISPONÍVEIS NAS CORES PRETA E BICOLOR (LADO EXTERNO 
PRETO E LADO INTERNO AMARELO). Nº 10. 

R$ 430,00 R$ 860,00 

64 PAR 2 LUVA ISOLANTE DE BORRACHA FABRICADA DE ACORDO COM AS 
NORMAS NBR 10622 E ASTM D120  
OFERECEM PROTEÇÃO CONTRA CHOQUES ELÉTRICOS, LESÕES 
SÉRIAS OU ATÉ FATAIS. PRODUZIDAS COM COMPOSTOS 
RESISTENTES A OZÔNIO (TIPO II), GARANTEM MAIOR VIDA ÚTIL 
MANTENDO A PERFORMANCE DE PROTEÇÃO. CLASSE 2, TENSÃO 
MÁXIMA DE USO 17.000 VOLTS. 
DISPONÍVEIS NAS CORES PRETA E BICOLOR (LADO EXTERNO 
PRETO E LADO INTERNO AMARELO). Nº 9. 

R$ 399,99 R$ 799,98 

65 PAR 300 LUVA DE PROTEÇÃO, CONFECCIONADA EM VAQUETA INTEGRAL, 
ESPESSURA 8/10 LINHAS, MODELO COBERTURA, SEM REFORÇO, 
COM PUNHO EM 15CM CONFECCIONADO EM RASPA. POSSUI TIRA 
DE AJUSTE COM FIVELA NO DORSO. INDICADA PARA PROTEÇÃO 
DAS LUVAS DE BORRACHA DE ALTA E BAIXA TENSÃO, EM 
SERVIÇOS DE ELETRICIDADE QUE APRESENTEM RISCOS DE 
NATUREZA MÉDIA, ONDE HAJA CONTATO COM MATERIAIS 
ABRASIVOS E/OU ESCORIANTES. 

R$ 23,50 R$ 7.050,00 

66 Und 500 MASCARA RESPIRATÓRIA DESCARTAVEL COM VÁLVULA CONTRA 
POEIRAS E NÉVOAS CLASSE PFF-1 ( S ).CA 33.970. ATENDE A 
NORMA NBR 13698, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

R$ 1,15 R$ 575,00 

67 PAR 3 MANGA ISOLANTE DE BORRACHA PRODUZIDA ESPECIALMENTE 
PARA PROTEÇÃO DOS BRAÇOS E ANTEBRAÇOS DOS 
TRABALHADORES DO SETOR ELÉTRICO. TENSÃO MÁXIMA DE USO 
17KV, COR LARANJA. CA 25.589. CLASSE 2. FABRICADA COM 
COMPOSTO ELASTOMÉRICO DE ALTA QUALIDADE E ATENDE ÀS 
NORMAS ASTM D1051/ NBR 10623. TAMANHO MÉDIO E GRANDE. 

R$ 747,90 R$ 2.243,70 

68 Unid 1 VARA DE MANOBRA DE 7,50 METROS PARA ANCORAGENS. 
DISPOSITIVO DE ANCORAGEM TEMPORÁRIA COMPOSTO DE 
GANCHO DE GRANDE ABERTURA 110MM, E VARA DE MANOBRA 
DIVIDIDOS EM DUAS VARAS, SENDO UMA DELAS TELESCÓPICA. 
ESTA VARA É CONFECCIONADA EM FIBRA DE VIDRO, PODENDO 
ATINGIR ATÉ 7,5 METROS. TAMBÉM ACOMPANHA UM CORDELETE 
DE 3MM PARA ABERTURA DO GANCHO, UM MOSQUETÃO OVAL 
TRAVA ROSCA, BEM COMO 10 METROS DE CORDA ESTÁTICAS 
12MM SEGUNDO NORMAS DO MINISTÉRIO DO TRABALHO, PARA 
COLOCAÇÃO DO SISTEMA TRAVA QUEDAS. (ATENÇÃO: NÃO 
ACOMPANHA TRAVA QUEDAS PARA CORDA.). INDICAÇÃO DE 
USO: ESTE EQUIPAMENTO É INDICADO PARA FIXAR LINHAS DE 
VIDA A PARTIR DO CHÃO, PARA QUE O TRABALHADOR JÁ INICIE A 
SUBIDA SEGURO. UTILIZADO EM DIVERSAS SITUAÇÕES, DESDE 
PODAS DE ÁRVORES, ATÉ ACESSO A ESTRUTURAS. 

R$ 850,00 R$ 850,00 

69 Unid 1 CAPA PARA VARA DE MANOBRAS EM LONA CONFECCIONADA EM 
LONA IMPERMEÁVEL, REFORÇO NO FUNDO DA CAPA, ALÇA EM 
COURO COM TAMPA, FECHAMENTO COM FIVELA. 3 DIVISÕES 
INTERNAS. 

R$ 248,00 R$ 248,00 
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70 Unid 30 TALABARTE EM Y COM DOIS GANCHOS EM AÇO, ABERTURA DE 
55MM, DUPLA TRAVA, CONFECCIONADO EM POLIÉSTER. 
TALABARTE DE PROTEÇÃO CONTRA QUEDA, DUPLO EM FORMA DE 
“Y”, CONFECCIONADO EM FITA COM LARGURA DE 45MM, AS SUAS 
COSTURAS SÃO REFORÇAS E CONFECCIONADAS COM FIO 
SINTÉTICO DE ALTA RESISTÊNCIA.POSSUI CARGA MÍNIMA DE 
RUPTURA 15KN. NA EXTREMIDADE (INFERIOR) DE CONEXÃO 
POSSUI UM OLHAL DE FITA COM UMA TORÇÃO PARA A SUA 
CORRETA INSTALAÇÃO AO CINTO DISPENSANDO A NECESSIDADE 
DE CONECTOR. NAS EXTREMIDADES SUPERIORES O TALABARTE 
POSSUI DOIS CONECTORES TIPO GANCHO COM ABERTURA DE 
55MM, COM TRAVA DUPLA DE SEGURANÇA E COM RESISTÊNCIA A 
TRAÇÃO SUPERIOR A 20KN. O TALABARTE Y É INDICADO PARA 
DESLOCAMENTO SEGURO EM ALTURA, POSICIONAMENTO, 
PREVENÇÃO E PARADA DE QUEDA. DEVE SER UTILIZADO EM 
CONJUNTO COM UM CINTO TIPO PARA-QUEDISTA. 

R$ 120,00 R$ 3.600,00 

71 Unid 60 TALABARTE AJUSTÁVEL DE CORDA DE NYLON, COM 12 MM DE 
DIÂMETRO, COMPRIMENTO DE 2M, CONTENDO UMA CAPA DE 
NYLON PARA PROTEÇÃO DA CORDA CONTRA ABRASÃO, UM 
GANCHO DUPLA TRAVA EM ALUMÍNIO CONECTADO NO TERMINAL 
DA CORDA, UM MOSQUETÃO EM ALUMÍNIO CONECTADO NO 
AJUSTADOR, UM AJUSTADOR PARA REGULAR O COMPRIMENTO DA 
CORDA SEM NECESSIDADE DE SOLTAR O MOSQUETÃO DA ARGOLA 
DO CINTURÃO.UTILIZAÇÃO: - INDICADO PARA ATIVIDADES QUE 
REQUEIRAM POSICIONAMENTO, DEVENDO SER CONECTADO NAS 
ARGOLAS LATERAIS DO CINTO DE SEGURANÇA PARAQUEDISTA OU 
NO CINTURÃO ABDOMINAL DE POSICIONAMENTO. 
PESO: 0.8 KG CARGA NOMINAL: 136 KG: L CARGA DE RUPTURA: 
2.270 KG (22,2 KN). 

R$ 149,00 R$ 8.940,00 

72 Unid 60 MOSQUETÃO OVAL EM AÇO COM TRAVA EM ROSCA, RESISTÊNCIA 
25KN NORMAS EN362:2004/B NBR 15837:2010. CLASSE B. 

R$ 54,90 R$ 3.294,00 

73 Unid 60 MOSQUETÃO DE AÇO EM D ASSIMÉTRICO COM TRAVA 
TRIPLA.POSSUI UM SEGMENTO MÓVEL CHAMADO GATILHO, QUE 
SE ABRE PERMITINDO A PASSAGEM DE EQUIPAMENTOS, • 
CONFECCIONADO EM LIGA DE AÇO; • FECHAMENTO EM TRIPLA 
TRAVA DE SEGURANÇA, QUE IMPEDE ABERTURA DURANTE O USO; 
• COM ABERTURA DE 18MM; • CARGA DE RUPTURA DE 30KN. 

R$ 332,50 R$ 19.950,00 

74 Unid 120 CAPACETE PARA ELETRICISTA COM ABA TOTAL COPA LISA E 
INJETADO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE. SUSPENSÃO 
DIVIDIDA EM DUAS PARTES: CARNEIRA COM AJUSTE TRASEIRO E 
ARANHA, INJETADOS EM POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE. TIRA 
ABSORVENTE DE SUOR CONFECCIONADA EM TNT DUBLADO COM 
ESPUMA. JUGULAR OPCIONAL E CONFECCIONADA COM TECIDO DE 
NYLON COM 15 MM DE LARGURA E AJUSTE ATRAVÉS DE 
PASSADOR PLÁSTICO. 

R$ 72,00 R$ 8.640,00 
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75 Unid 130 O SLOT - SUPORTE PARA PROTETOR AURICULAR E FACIAL É 
UTILIZADO PARA ACOPLAR AO CAPACETE O PROTETOR FACIAL EM 
TELA E O PROTETOR AUDITIVO TIPO CONCHA. COMPOSTO POR: 
CAIXA, RÉGUA, PARAFUSO, PORCA DE METAL E SUPORTE 
PLÁSTICO PARA PORCA DE METAL. PRODUZIDO EM NYLON NA COR 
PRETA. POSSUI RÉGUA REGULÁVEL PARA AJUSTE DA POSIÇÃO DO 
PROTETOR FACIAL EM TELA. OS PROTETORES FACIAL E 
AUDITIVOS TIPO CONCHA SÃO FIXADOS AO SLOT ATRAVÉS DE 
PARAFUSOS.  
PODE-SE UTILIZAR O SLOT EM QUALQUER TIPO E MARCA DE 
CAPACETE QUE POSSUA O ORIFÍCIO LATERAL PARA ENCAIXE DO 
SLOT.  
COMPOSIÇÃO:  
01 PAR DE CAIXA SLOT  
01 PAR DE RÉGUA  
01 PAR DE CONJUNTO DE PARAFUSOS. 

R$ 12,99 R$ 1.688,70 

76 Unid 60 TRAVA-QUEDA CONFECCIONADO EM AÇO INOX DOTADO DE DUAS 
TRAVAS DE SEGURANÇA PARA EVITAR ABERTURA ACIDENTAL. 
POSSUI REGULAGEM POR MOLA QUE PRENDE O EQUIPAMENTO 
SOBRE A CORDA (EXECUÇÃO DE TRABALHOS ESTACIONÁRIOS) OU 
QUANDO SOLTA PERMITE QUE O EQUIPAMENTO DESLIZE 
ACOMPANHANDO O TRABALHADOR EM ASCENSÕES OU DECIDAS 
TRAVANDO AUTOMATICAMENTE EM CASO DE QUEDA. POSSUI 
EXTENSOR EM FITA DE POLIÉSTER COM TENSÃO DE RUPTURA 
SUPERIOR A 15KN. A FITA É COSTURADA COM FIO SINTÉTICO DE 
ALTA RESISTÊNCIA EM COR CONTRASTANTE PARA FACILITAR A 
INSPEÇÃO, ESTA COSTURA É PROTEGIDA POR PLÁSTICO TERMO 
CONTRÁTIL TRANSPARENTE. DOTADO DE CONECTOR COM TRAVA 
DUPLA DE SEGURANÇA E CAPACIDADE DE RUPTURA SUPERIOR A 
22KN. AS ALÇAS DE CONEXÃO DO LADO DO CONECTOR E DO 
TRAVA-QUEDA SÃO PROTEGIDAS COM FITA TUBULAR PARA 
PREVENIR O DESGASTE DA FITA ESTRUTURAL. UTILIZADO EM 
CORDAS COM DIÂMETRO DE 12MM.APLICAÇÕES: O TRAVA-QUEDA 
DE CORDA É INSTALADO SOBRE LINHA DE VIDA DE SEGURANÇA 
(CORDA DE SEGURANÇA) QUE DEVE ESTAR EM PARALELO A 
CORDA PRINCIPAL ONDE ESTARÁ INSTALADO O EQUIPAMENTO DE 
DESCIDA OU SUBIDA. SUA AÇÃO DE TRAVAMENTO IRÁ ACONTECER 
QUANDO O TRABALHADOR DESEJAR PARAR EM DETERMINADO 
LOCAL PARA EXECUTAR ALGUMA FUNÇÃO OU EM CASO DE FALHA 
DE ALGUMA PARTE DO SISTEMA PRINCIPAL. PESO: 0.672G. 

R$ 120,98 R$ 7.258,80 

77 Mts 150 CORDA POLIAMIDA ESPECIAL DE 12 MM, INDICADA PARA USO COM 
TRAVA QUEDAS. 

R$ 4,80 R$ 720,00 

78 Unid 60 ABAFADOR AURICULAR COM HASTE ACOPLÁVEL AO CAPACETE. 
FEITAS DE AÇO MOLA INOX, MANTIDAS SOB PRESSÃO CONSTANTE 
MESMO DEPOIS DE MUITO TEMPO DE USO. ACOMPANHA KIT 
REPOSIÇÃO (ALMOFADA E ESPUMA INTERNA).  
CA 32.838 
21 DB (NRRSF) 

R$ 51,10 R$ 3.066,00 

79 Unid 30 ABAFADOR POSSUI ALTA ATENUAÇÃO, 29 DB (NRRSF), E HASTES 
DE AÇO MOLA INOX, QUE MANTÉM A PRESSÃO CONSTANTE 
MESMO DEPOIS DE MUITO TEMPO DE USO. AS HASTES TAMBÉM 
SÃO DUPLAS, REVESTIDAS COM BORRACHA, SEM PARTES 
METÁLICAS EXPOSTAS, O QUE DISTRIBUI MELHOR O PESO DO 
ABAFADOR E PROVÊ MAIS CONFORTO AO USUÁRIO. 
CA 32.841 

R$ 73,00 R$ 2.190,00 
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29 DB (NRRSF). 

80 Unid 500 PROTETOR AUDITIVO CONFECCIONADO EM COPOLÍMERO E 
FISIOLOGICAMENTE INERTE.  
FORNECIDO EM TAMANHO ÚNICO, CONTA COM 3 FLANGES 
CURVOS QUE SE ADAPTAM À CURVATURA DO CANAL AUDITIVO, 
CONFERINDO ATENUAÇÃO E CONFORTO AO USUÁRIO, COR 
VERDE.  
ATENUAÇÃO: 16 DB (NRRSF) / CA: 13027. 

R$ 2,87 R$ 1.435,00 

81 Unid 200 ÓCULOS DE SEGURANÇA CONSTITUÍDO DE VISOR 100% 
POLICARBONATO, ARMAÇÃO EM NYLON COM PONTE NASAL DE 
SILICONE PARA UMA PERFEITA ADAPTAÇÃO NO NARIZ, FORMATO 
ANATÔMICO, HASTES COM SISTEMA DESLIZANTE E LENTES COM 
TRATAMENTO ANTI-RISCO E ANTI-EMBAÇANTE. 
HASTES COM SISTEMA DESLIZANTE EM 03 NÍVEIS PARA AJUSTE DE 
COMPRIMENTO • POSSIBILIDADE DE USO EM CONJUNTO COM 
LENTES GRADUADAS SE UTILIZADO CLIP-ON • ABSORVE 99% DA 
LUZ ULTRAVIOLETA • VISOR COM PROTEÇÃO LATERAL EM UMA 
ÚNICA PEÇA • HASTES FIXADAS POR PARAFUSOS METÁLICOS. 

R$ 7,95 R$ 1.590,00 

82 Unid 150 ÓCULOS DE PROTEÇÃO COM LENTES E HASTES FABRICADAS EM 
POLICARBONATO DE ALTA QUALIDADE.INDICADO PARA PROTEÇÃO 
AOS OLHOS CONTRA IMPACTO DE PARTÍCULAS VOLANTES. IDEAL 
PARA TRABALHADORES QUE REALIZAM ATIVIDADES NO SOL. 
ATENDE AS EXIGÊNCIAS PARA ALTO IMPACTO, SEGUNDO NORMA 
ANSI Z87.1.ESPECIFICAÇÕES: COR DA LENTE  PRETA. 

R$ 5,50 R$ 825,00 

83 PAR 244 BOTINA PARA USO OCUPACIONAL COM FECHAMENTO EM 
ELÁSTICO LATERAL COM BICO COMPOSITE, PALMILHA EM EVA. 
USO EM DIVERSOS AMBIENTES DE TRABALHO, FORRO INTERNO, 
SOLADO INJEÇÃO DIRETA BIDENSIDADE BICOLOR. ATENDE A 
TODAS AS NORMAS DE SEGURANÇA DA ABNT NBR ISO 20344, 
20345 E 20347. 

R$ 47,00 R$ 11.468,00 

84 PAR 50 ESPORAS DE SEGURANÇA DT CONFECCIONADA EM AÇO 
COM 01 FIVELA METÁLICA PARA AJUSTE.ACESSÓRIO UTILIZADO 
PARA SUBIR EM POSTE DE CONCRETO TIPO DT. 

R$ 115,00 R$ 5.750,00 

85 RL 30 FITA ADESIVA PARA DEMARCAÇÃO DE SOLO.APLICAÇÃO: 
ADVERTÊNCIA E DEMARCAÇÃO DE SOLO EM ÁREAS QUE 
OFERECEM RISCO. AFIM DE DEMARCAR, CODIFICAR E SINALIZAR 
ÁREAS INDUSTRIAIS, ESTACIONAMENTOS, VIDROS, QUADROS DE 
AVISO, TUBULAÇÕES E DIVERSAS OUTRAS APLICAÇÕES. PODE 
SER ESTICADA, MOLDADA, PRESSIONADA E RECORTADA EM 
FORMA DE LETRAS E SINAIS. É RESISTENTE A VARIAÇÕES DE 
TEMPERATURA E SE ADAPTA À SUPERFÍCIES IRREGULARES.ROLO 
DE 30M. 

R$ 17,50 R$ 525,00 
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86 Unid 100 CONE DE SINALIZAÇÃO REFLETIVO UTILIZADO PARA SINALIZAÇÃO 
DE TRÂNSITO, ESTACIONAMENTOS, OBRAS, DEMARCAÇÃO DE 
ÁREA EM ESTACIONAMENTO DE SHOPPING, ETC. 
MEDIDAS DO CONE: A: 75 CM; L:50 CM; C:40 CM. 
CORES DO CONE: LARANJA E BRANCO. 
ALTURA DAS FAIXAS: DUAS FAIXAS DE 10 CM. 
MATERIAL: PVC. 

R$ 22,50 R$ 2.250,00 

87 Unid 100 CONE DE SINALIZAÇÃO DE POLIETILENO MATERIAL APLICADO. 
DESCRIÇÃO CONE DE POLIETILENO 75 CM SEMI-RIGIDO - 
CONFECCIONADO EM PLÁSTICO SEMI-RÍGIDO (POLIETILENO) , COM 
FURO PASSANTE E ABERTURA SUPERIOR (TOPO) DO PRODUTO. 
COR LARANJA/BRANCO. 

R$ 22,90 R$ 2.290,00 

88 Unid 60 PEDESTAL ZEBRADO. MATERIAL APLICADO MATERIAL PLÁSTICO DE 
ALTA DURABILIDADE (BASE - PE, CORPO- PVC, TAMPA- ASB) 
CONFECÇÃO BASE CONFECCIONADA EM PEÇA ÚNICA, SEM TAMPA 
NA PARTE INFERIOR, O QUE NÃO PERMITE O VAZAMENTO DE 
RESÍDUOS DO CONCRETO QUE PREENCHE A BASE NEM PROMOVE 
RISCO AO PISO COM RIBITES E PARAFUSOS NA BASE, PONTEIRA 
EM FORMATO DE BOLINHA QUE PERMITE A UTILIZAÇÃO EM 
QUALQUER AMBIENTE. POSSUI GANCHOS METÁLICOS PARA 
FIXAÇÃO DE CORRENTES OU BARRAS DE ISOLAMENTO 
(RECOMENDAMOS A DISTÂNCIA DE 1,5 METROS ENTRE OS 
PEDESTAIS PARA UMA TOTAL EFICIÊNCIA NA UTILIZAÇÃO DE 
CORRENTES, BARRAS DE ISOLAMENTO E EQUILIBRIO) APLICAÇÃO 
SINALIZAÇÃO, APLICAÇÃO DE FLUXO, ISOLAMENTO E 
DEMARCAÇÃO DE ÁREAS, AMBIETES INTERNOS E EXTERNOS. 
COR ZEBRADO PRETO COM AMARELO. 

R$ 25,00 R$ 1.500,00 

89 Unid 30 PEDESTAL ZEBRADO CONFECCIONADO EM MATERIAL PLÁSTICO 
DE ALTA DURABILIDADE (BASE E PONTEIRA- PE, CORPO - PVC) 
COM BASE PREENCHIDA EM CONCRETO DESCRIÇÃO: PEDESTAL E 
GANCHOS METÁLICOS PARA FIXAÇÃO DE CORRENTES OU BARRAS 
DE ISOLAMENTO. PEDESTAL PESADO INDICADO PARA GRANDES 
ÁREAS. APLICAÇÃO: SINALIZAÇÃO, ORIENTAÇÃO DE FLUXO DE 
PESSOAS E VEÍCULOS, ISOLAMENTO E DEMARCAÇÃO DE ÁREAS 
EM AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS, EM QUAISQUER TIPOS DE 
PISO.RESISTENTE AS INTEMPÉRIES, INOXIDÁVEL, GANCHOS 
METÁLICOS.COR PRETO, ZEBRADO. 

R$ 17,90 R$ 537,00 

90 M 200 CORRENTE PARA SINALIZAÇÃO Nº8. AMARELO/PRETO 47X27MM 
UTILIZADO PARA SINALIZAÇÃO E DEMARCAÇÃO DE ÁREAS. 
CORRENTE POLIETILENO. 

R$ 4,99 R$ 998,00 

91 Unid 5 BARREIRA MODULAR ARTICULÁVEL CONFECCIONADA EM 
MATERIAL PLÁSTICO (POLIETILENO), COMPOSTA POR 6 MÓDULOS, 
QUE PERMITE DIVERSAS FORMAS DE UTILIZAÇÃO, COMO UMA 
BARREIRA EFETIVA DE ISOLAMENTO, COMO UM SINALIZADOR, 
COMO UM DELIMITADOR DE ÁREAS E EM A SUA ESTRUTURA 
MODULAR RESULTA EM UM PEQUENO VOLUME PARA SER 
GUARDADA OU ESTOCADA. 
 COR AMARELO 

R$ 1.897,00 R$ 9.485,00 

92 Unid 6 CINTA PARA ELEVAÇÃO COMPOSTA 100% POLIÉSTER:  
ELEVADA RESISTÊNCIA À INTEMPÉRIES: EXPOSIÇÃO A RADIAÇÃO 
ULTRAVIOLETA, UMIDADE, MOFO, BOA RESISTÊNCIA A PRODUTOS 
QUÍMICOS, ALÉM DE SEREM LAVÁVEIS EM SOLUÇÕES NEUTRAS. 
COR AMARELO. CARGA: 3000KG. LARGURA 90MM; COMPRIMENTO: 
3000MM. 

R$ 110,00 R$ 660,00 
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93 Unid 6 CINTA PARA ELEVAÇÃO COMPOSTA 100% POLIÉSTER:  
ELEVADA RESISTÊNCIA À INTEMPÉRIES: EXPOSIÇÃO A RADIAÇÃO 
ULTRAVIOLETA, UMIDADE, MOFO, BOA RESISTÊNCIA A PRODUTOS 
QUÍMICOS, ALÉM DE SEREM LAVÁVEIS EM SOLUÇÕES NEUTRAS. 
COR VERMELHA. CARGA: 5.000KG. LARGURA 150MM; 
COMPRIMENTO: 3000MM. 

R$ 135,00 R$ 810,00 

94 FR 300 CREME DE PROTEÇÃO UV FPS 40 É UM CREME PROTETOR PARA 
PELE QUE, QUANDO APLICADO FORMA UMA PELÍCULA PROTETORA 
CONTRA O ATAQUE DE DIVERSOS AGENTES QUÍMICOS COMO 
TOLUENO, XILENO, N-HEXANO, CLORETO DE METILENO, 
CLOROFÓRMIO, PERCLORORETILENO, TRICLOROETILENO, 
METILETILCETONA, ACETONA, BENZINA, THINNER, ÁGUA-RAZ, 
GASOLINA, ÓLEO MINERAL, ÓLEODIESEL, QUEROSENE. TAMBÉM 
PROTEGE A PELE DOS EFEITOS NOCIVOS DAS RADIAÇÕES UVA E 
UVB.INDICADO PARA USO PROFISSIONAL EM ATIVIDADES EM QUE 
O TRABALHADOR ESTÁ EXPOSTO AAGENTES QUÍMICOS E/OU 
RADIAÇÕES ULTRAVIOLETAS. 
PROPRIEDADES FÍSICO QUÍMICAS 
ESTADO FÍSICO: SÓLIDO 
FORMA: LOÇÃO CREMOSA 
ODOR: CARACTERÍSTICO 
COR: BRANCO AMARELADO 
PH: 6,5-7,5 
PONTE DE FUSÃO: ACIMA DE 45º 
DENSIDADE: 1,00G/ML 
CA 27893 frasco 120ml. 

R$ 9,99 R$ 2.997,00 

95 RL 100 FITA PARA DEMARCAÇÃO ZEBRADA SEM ADESIVO;  
IDEAL PARA DEMARCAR, CODIFICAR, SINALIZAR SUPERFÍCIES / 
ÁREA DE RISCO; FITA PLÁSTICA COLORIDA EM POLIESTIRENO COM 
LISTRAS AMARELA E PRETA INTERCALADAS;  
COMPRIMENTO: 200M;  
ESPESSURA: 70MM. 

R$ 6,15 R$ 615,00 

96 Unid 100 BOLSA PARA FERRAMENTA TIRACOLO COM TAMPA; EM LONA 
VERDE, COM REFORÇO NO FUNDO E FECHO DE FIVELA E ALÇA EM 
NYLON. 

R$ 69,00 R$ 6.900,00 

97 Unid 100 BOLSA DE NYLON PARA ELETRICISTA CONFECCIONADA EM LONA 
DE ALGODÃO IMPERMEABILIZADA COM REFORÇOS EM ATANADO 
NATURAL COM FECHAMENTO EM ARMAÇÃO DE CHAPA ALUMÍNIO E 
COM FIVELAS EM AÇO E FECHOS PARA CADEADO. 

R$ 128,00 R$ 12.800,00 

98 Unid 2 AVENTAL DE SEGURANÇA CONFECCIONADO EM RASPA, TIRAS EM 
RASPA PARA AJUSTE NO PESCOÇO E NA CINTURA PRESAS POR 
MEIO DE ARREBITES E FIVELAS METÁLICAS PARA 
AJUSTES.PROTEÇÃO DO USUÁRIO CONTRA AGENTES ABRASIVOS 
E ESCORIANTES. 

R$ 22,00 R$ 44,00 

99 Unid 3 AVENTAL PARA PROTEÇÃO DO TRONCO E PARTE DAS PERNAS DO 
USUÁRIO EM TRABALHOS ONDE HAJA RISCO DE QUEIMADURAS 
PROVOCADAS POR CALOR RADIANTE, CONDUTIVIDADE TÉRMICA, 
RESPINGOS DE SOLDAS E FAGULHAS QUENTES. - TIPO: 
TRADICIONAL  
- MATERIAL DO AVENTAL: RASPA DE COURO TRATADA EM 
KOURÍON  
- MATERIAL FORRO: LONA FLANELADA  
- COMPRIMENTO (M): 1,00  
- LARGURA (M): 0,60  
- COR: AMARELO  

R$ 49,00 R$ 147,00 
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- OBSERVAÇÃO: FECHAMENTO POR TIRAS, ACOMPANHA LUVAS. 

100 Unid 1 ANALISADOR DE QUALIDADE DE ENERGIA E POTÊNCIA COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: • CALCULADORA DE PERDA DE 
ENERGIA: MEDIDAS DE ENERGIA ATIVA E REATIVA CLÁSSICAS, 
ENERGIA DE HARMÔNICOS E DESEQUILÍBRIOS SÃO 
QUANTIFICADAS PARA IDENTIFICAR PERDAS REAIS DE ENERGIA DO 
ANALISADOR DE QUALIDADE DE ENERGIA E POTÊNCIA COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: • CALCULADORA DE PERDA DE 
ENERGIA: MEDIDAS DE ENERGIA ATIVA E REATIVA CLÁSSICAS, 
ENERGIA DE HARMÔNICOS E DESEQUILÍBRIOS SÃO 
QUANTIFICADAS PARA IDENTIFICAR PERDAS REAIS DE ENERGIA DO 
SISTEMA. EFICIÊNCIA DE ENERGIA DO INVERSOR: MEDE 
SIMULTANEAMENTE A ENERGIA DE SAÍDA CA E A ENERGIA DE 
ENTRADA CC PARA SISTEMAS ELETRÔNICOS DE ENERGIA USANDO 
GRAMPO DE CC OPCIONAL. • CAPTURA DE DADOS COM FUNÇÃO 
POWERWAVE: CAPTURA DE DADOS RÁPIDOS DE RMS, EXIBIÇÃO 
MEIO-CICLO E FORMAS DE ONDA PARA CARACTERIZAR A DINÂMICA 
DO SISTEMA ELÉTRICO (INICIALIZAÇÕES DE GERADOR, VARIAÇÃO 
DE UPS, ETC.). • CAPTURA DE FORMA DE ONDA :50/60 HZ DE CADA 
EVENTO DETECTADO EM TODOS OS MODOS, SEM CONFIGURAÇÃO. 
• MODO TRANSIENTE AUTOMÁTICO:CAPTURA SIMULTANEAMENTE 
DADOS DE FORMA DE ONDA DE 200 KHZ EM TODAS AS FASES ATÉ 6 
KV • CONFORMIDADE TOTAL COM A CLASSE A: REALIZAM TESTES 
DE ACORDO COM O EXIGENTE PADRÃO INTERNACIONAL DA IEC 
61000-4-30 CLASSE A. • SINALIZAÇÃO DE LINHAS DE ALIMENTAÇÃO: 
MEDIÇÃO DE INTERFERÊNCIA DOS SINAIS DE CONTROLE DE 
OSCILAÇÃO EM FREQUÊNCIAS DIFERENTES. • SOLUÇÃO DE 
PROBLEMAS: ANALISA AS TENDÊNCIAS USANDO AS FERRAMENTAS 
DE ZOOM E CURSORES.ALTA CLASSIFICAÇÃO DE SEGURANÇA: 600 
V CAT IV/1000 V CAT III, CLASSIFICADO PARA USO NA ENTRADA DO 
SERVIÇO. TELA DO SISTEMA COM DEZ PARÂMETROS DE 

R$ 48.849,00 R$ 48.849,00 
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QUALIDADE DE ENERGIA EM UMA TELA DE ACORDO COM O 
PADRÃO EN50160 DE QUALIDADE DE ENERGIA. FUNÇÃO DE 
REGISTRO: O INSTRUMENTO PODE SER CONFIGURADO PARA 
QUALQUER SITUAÇÃO DE TESTE, COM MEMÓRIA PARA ATÉ 600 
PARÂMETROS EM INTERVALOS DEFINIDOS PELO USUÁRIO. COM 
QUATRO SONDAS DE CORRENTE FLEXÍVEIS INCLUSAS COM 
DESIGN AVANÇADO FINO E FLEXÍVEL PARA CABER NOS MENORES 
ESPAÇOS. VISUALIZAÇÃO DE GRÁFICOS E GERAÇÃO DE 
RELATÓRIOS: COM O SOFTWARE DE ANÁLISE INCLUÍDO. 
DOWNLOAD SEM FIO DE DADOS POR MEIO DE 
APLICATIVO.COMPATIBILIDADE ELETROMAGNÉTICA (EMC) EN 61326 
(2005-12) PARA EMISSÃO E IMUNIDADE.ESPEFICAÇÕES GERAIS: 
ESTOJO COM DESIGN ROBUSTO À PROVA DE CHOQUE COM 
ESTOJO PROTETOR INTEGRADO A PROVA DE POEIRA E RESPINGOS 
IP51 SEGUNDO A NORMA IEC IEC60529 NA POSIÇÃO DE SUPORTE 
DE INCLINAÇÃO CHOQUE E VIBRAÇÃO CHOQUE 30 G, VIBRAÇÃO: 3 
G SINUSOIDAL, ALEATÓRIO 0.03 G 2 /HZ DE ACORDO COM MIL-PRF-
28800F CLASSE 2. VISOR COM BRILHO: 200 CD/M 2 TYP. USANDO 
FONTE DE ENERGIA, 90 CD/M 2 TÍPICA USANDO POTÊNCIA DA 
BATERIA TAMANHO: 127 MM X 88 MM (153 MM/6.0 NA DIAGONAL) 
RESOLUÇÃO LCD: 320 X 240 PIXELS CONTRASTE E BRILHO: 
AJUSTÁVEL, COMPENSADOS PELA TEMPERATURA. MEMÓRIA COM 
PLACA SD DE 8 GB (COMPATÍVEL COM SDHC, FORMATAÇÃO FAT32) 
PADRÃO, ATÉ 32 GB COM PROTETOR DE TELA OPCIONAL E 
MEMÓRIAS DE DADOS MÚLTIPLOS PARA ARMAZENAR DADOS, 
INCLUINDO GRAVAÇÕES. CARIMBO DE HORA E DATA PARA O MODO 
TENDÊNCIA, EXIBIR TRANSIENTE, MONITOR DO SISTEMA E 
CAPTURA DE EVENTOS. INTERFACE COM MINI-USB-B, PORTA USB 
ISOLADA, PARA RANHURA DE PLACA SD DE CONECTIVIDADE DO PC 
ACESSÍVEL POR TRÁS DA BATERIA DO INSTRUMENTO. VIDA ÚTIL DA 
BATERIA: OPERAÇÃO CONTÍNUA DE 7 HORAS PARA CADA CARGA 
DE BATERIA LI-ION. GARANTIA DE TRÊS ANOS (PEÇAS E MÃO DE 
OBRA) DO INSTRUMENTO PRINCIPAL, UM ANO PARA OS 
ACESSÓRIOS 
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 - Identificação do demandante: 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos - SEISP 

Gabinete do Secretário: Antônio Trabulsi Sobrinho Fone: 2111-0607 Email:seisp.financeiro@hotmail.com 

2 – Objeto:  Aquisição de equipamentos de proteção individual e coletivo (EPI'S e EPC'S), ferramentas para as equipes de 
manutenção e construção e também equipamentos utilitários para o almoxarifado da Superintendência de Iluminação Pública 

3 - Recursos Vinculados. Fundo de Iluminação Pública 

4 - Justificativa da aquisição: Justificamos a aquisição do objeto acima, para fins de manutenção da Rede de Iluminação Pública 
do município de Palmas/TO, a qual é realizada por equipes de eletricistas, do quadro de funcionários da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos / Superintendência de Iluminação Pública. Diante disso faz se necessário a aquisição de 
ferramentas, EPI's e EPC's para a segurança dos servidores, bem como para perfeita execução dos trabalhos realizados por estes. 
Vale salientar que o parque de iluminação do município, atualmente é composto por aproximadamente 46.000 pontos, localizados 
nas ruas, avenidas, praças e parques da cidade. 

5 - QUANTIFICAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

6 - PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 

Funcional programática 
Natureza da 

despesa 
Sub-Itens Fonte Ficha 

Funcional: 6300 15.451.1118.2728 - PPA-P-Manutenção da rede de 
iluminação pública 

44.90.52 4200 0123.00.103 20181129 

Funcional: 6300 15.451.1118.2728 - PPA-P-Manutenção da rede de 
iluminação pública 

33.90.30 

4200 / 
2800/12001/42
001/2400/2700
/300/48001/38
001/4001/4400 

0123.00.103 20181127 

7 - Valor estimado/cotação:  R$ 320.340,76 (Trezentos e vinte mil, trezentos e quarenta reais e setenta e seis centavos) 

8 - Execução e Condições Gerais.  

8.1 – A empresa CONTRATADA deverá iniciar a entrega dos materiais descritos no item 05 (cinco) da presente Solicitação de 
Compras, de acordo com as especificações contidas em sua proposta, no prazo máximo de até 10 (dez) dias após o recebimento 
da Nota de Empenho ou Assinatura do Contrato; 

9 - Local de Entrega/Realização/Instalação. 

Local de entrega: Prefeitura Municipal de Palmas/TO - Almoxarifado Superintendência de Iluminação Pública da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, localizado na Quadra 1212 Sul, Avenida LO-27, esquina com NS-10, Centro CEP: 
77.024-540 de segunda-feira à sexta-feira, horário das 08 às 12 e de 14 às 18 horas. Fone: 2111 - 0607  

  

10.0 Condições Gerais:  
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10.1 – Os materiais descritos no item 05 (cinco) da presente Solicitação de Compras deverão ser fornecidos de acordo com a 
solicitação da CONTRATANTE; 
10.2 – As empresas deverão apresentar catálogos de todos os itens com as especificações citadas ou superiores; 
10.3 – Este Termo de Referência complementa as especificações técnicas; 
10.4 –  Todo transporte a ser efetuado para entrega dos materiais descritos no item 05 (cinco) da presente Solicitação de Compras, 
será de única e total responsabilidade da empresa CONTRATADA, correndo por conta da mesma o risco integral da operação;  
10.5 – A programação do pedido dos materiais descritos no item 05 (cinco) da presente Solicitação de Compras é de 
responsabilidade da CONTRATANTE, enquanto que a CONTRATADA deverá atender as programações de entrega dos materiais 
descritos no item 05 (cinco) da presente Solicitação de Compras; 
10.6 – O pagamento ocorrerá em conformidade com a quantidade solicitada, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, a contar da 
data de emissão da Nota Fiscal; 
10.7 – Constitui o presente instrumento, para futura aquisição de equipamentos de proteção individual e coletivo (EPI's e EPC's) e 
ferramentas para as equipes de manutenção e construção da Superintendência de Iluminação Pública; 
10.8 – As quantidades constantes na especificação são estimativas, podendo a administração não contratar a totalidade dos 
mesmos; 
10.9 – Deverá ser adotada modalidade REGISTRO DE PREÇOS, para andamento do certame licitatório; 
10.10 – DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados pela tesouraria da Prefeitura de Palmas no prazo de até 30 (trinta) dias 
após a emissão da nota fiscal devidamente atestada, contendo toda regularidade fiscal da empresa fornecedora em dia; 
10.11 - Deverão ser apresentados catálogos dos produtos pelas empresas participantes, que comprovem o atendimento das 
exigências desse Termo de Referência, para análise da Superintendência de Iluminação Pública e aprovação da mesma. Poderá a 
secretaria solicitar amostras dos produtos no prazo máximo de até três dias. 
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Processo Administrativo: 2018015567 
Pregão Eletrônico - SRP nº ___/2018 
Ata de Registro de Preços nº ___/2018 

Validade da Ata: 12 (doze) meses 

O MUNICÍPIO DE PALMAS por meio da Secretaria Municipal de Finanças, com sede na Quadra 502 Sul, Av. NS-
02, Conj. 01, Ed. Buriti, 1º andar, Palmas-TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.851.511/0009-32, neste ato 
representada pelo Superintendente de Compras e Licitações, Antonio Luiz Cardozo Brito, inscrito no CPF sob o nº 
485.256.421-34, portador da Carteira de Identidade nº 689.822 SSP/TO, doravante designado ÓRGÃO 

GERENCIADOR, nos termos da Lei nº 10.520/2002, pelo Decreto nº 5.450/2005, Lei Complementar Federal 
123/2006 e alterações da 147/2014, e no Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, subsidiariamente, pela 
Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais aplicáveis, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos 
diplomas legais, considerando a classificação das propostas e a respectiva homologação da licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº. ____/2018, RESOLVE registrar os preços da empresa 
doravante denominada FORNECEDOR, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por ela 
alcançada por item, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de 
Registro de Preços, para formação do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP, destinado às futuras 
aquisições sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis e Decretos supracitados e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O objeto do presente Instrumento é o registro de preços, visando a futura aquisição de equipamentos de proteção 

individual - EPI e coletivo EPC, ferramentas para equipes de manutenção e construção e também equipamentos 
utilitários para o almoxarifado da Superintendência de Iluminação Pública, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECEDOR REGISTRADO: 

2.1. Fornecedor registrado: 

Empresa: 
CNPJ/MF: 
Endereço: 

Telefone: 
Representante: 
Item: 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

3.1.  Planilha Demonstrativa de Preços: 

ITEM UND QTDE ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 
             

 3.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no 
mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR convocar o FORNECEDOR registrado para negociar o novo valor, 
bem como no caso de desequilíbrio-econômico financeiro poderá o FORNECEDOR solicitar revisão dos preços 
registrados: 
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3.2.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o FORNECEDOR visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado no mercado; 

3.2.2. A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação de desequilíbrio econômico-financeiro, por meio de 
planilha de custos demonstrativa da majoração e após ampla pesquisa de mercado; 

3.2.3. Para a concessão da revisão de preços, o FORNECEDOR deverá comunicar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a 
variação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado de revisão do preço registrado, anexando 
documentos comprobatórios da majoração e/ou planilha de custos; 

3.2.4. Caso o ÓRGÃO DEMANDANTE já tenha emitido a nota de empenho respectiva, para que o FORNECEDOR 
realize o fornecimento dos objetos, e caso ainda não tenha solicitado a revisão de preços, esta não incidirá sobre o(s) 
pedido(s) já formalizado(s) e empenhado(s); 

3.2.5. O ÓRGÃO GERENCIADOR terá o prazo de 30 (trinta) dias, a partir do recebimento do pleito, para análise dos 
pedidos de revisão recebidos; 

3.2.6. Durante esse período, o FORNECEDOR deverá efetuar o fornecimento dos objetos pelo preço registrado e no 
prazo ajustado, mesmo que a revisão seja julgada procedente pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. Nesse caso, o ÓRGÃO 
DEMANDANTE procederá ao reforço dos valores pertinentes aos objetos empenhados após a revisão; 

3.2.7. O FORNECEDOR obrigar-se-á a realizar as entregas dos objetos pelo preço registrado caso o pedido de revisão 
seja julgado improcedente; 

3.2.8. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o FORNECEDOR visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado no mercado; e 

3.2.9. Caso o FORNECEDOR registrado se recusar a baixar os seus preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá liberá-
lo do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando à igual 
oportunidade de negociação. 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DA ATA: 

4.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação do extrato no Diário 
Oficial do Município. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VINCULAÇÃO: 

5.1. As especificações constantes nesta Ata de Registro de Preços vinculam-se ao processo nº 2018015567, do qual é 
parte integrante e complementar independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: 

6.1. O FORNECEDOR registrado poderá ter o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da notificação. 

6.2. O cancelamento do seu registro poderá ocorrer: 

6.2.1. A pedido do próprio FORNECEDOR, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado 
de cumprir as exigências da Ata. 
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6.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando o FORNECEDOR registrado: 

a) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, bem como do Edital de Licitação; 

b) der causa à rescisão administrativa, da contratação decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados 
no art. 78 e seus incisos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94; 

c) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

d) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da Lei nº 8.666/93, 
alterada pela Lei nº 8.883/94; 

e) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

f) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 
10.520, de 2002. 

6.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR será feita por escrito, juntando-se o comprovante 
de recebimento; 

6.4.  No caso de o FORNECEDOR encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será feita por 
publicação, no Diário Oficial do Município de Palmas/TO, considerando-se cancelado o registro do fornecedor, a partir 
do 5º dia útil, a contar da publicação. 

6.5. A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento do registro de preço, não o desobriga do fornecimento dos 
produtos, até a decisão final do ÓRGÃO GERENCIADOR, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, facultada à Administração à aplicação das penalidades previstas nesta Ata e no Instrumento convocatório, caso não 
aceitas as razões do pedido. 

6.6. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o ÓRGÃO GERENCIADOR fará o devido apostilamento 
na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

7.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador. 

7.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro 
de preços, devem consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

7.1.2. Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões que não excedam, por órgão ou entidade solicitante, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados. 

7.1.3. As contratações adicionais não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

7.2. Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não pelo fornecimento dos produtos decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o ÓRGÃO GERENCIADOR. 



 
 

 
 
 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 091/2018 

EXCLUSIVO ME E EPP 
REGISTRO DE PREÇOS 

40 de 51 

7.3. Caberá ao órgão aderente à Ata de Registro de Preços verificar junto ao FORNECEDOR a capacidade de 
fornecimentos dos objetos registrados, bem como consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR sobre a sua anuência. 

7.4. O órgão gerenciador somente autorizará adesão após a primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da 
ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão 
gerenciador. 

7.5. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 
em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. 

7.6. Compete ao órgão, não participante, os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo FORNECEDOR das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR. 

CLÁUSULA OITAVA – DA FORMA DE AQUISIÇÃO: 

8.1. As aquisições decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão realizadas de acordo com a necessidade e 
conveniência do ÓRGÃO DEMANDANTE, mediante emissão da nota de empenho e/ou contrato. 

8.2. Os quantitativos dos objetos a serem fornecidos, pelo FORNECEDOR, deverá ocorrer conforme demanda e são de 
livre escolha do ÓRGÃO DEMANDANTE, dentre os objetos registrados nesta Ata. 

8.3. A existência de preços registrados não obriga ao ÓRGÃO GERENCIADOR a adquiri-los em sua totalidade, e sim 
promover a aquisição de acordo com suas necessidades, obedecida à legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor 
do registro a preferência em igualdade de condições. 

CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 

9.1. A entrega dos materiais deverão ser de acordo com as especificações contidas na proposta, no prazo máximo de até 
10 (dez) dias após o recebimento da Nota de Empenho ou Assinatura do Contrato; 

9.2. Local de entrega: Prefeitura Municipal de Palmas/TO - Almoxarifado Superintendência de Iluminação Pública da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, localizado na Quadra 1212 Sul, Avenida LO-27, esquina 
com NS-10, Centro CEP: 77.024-540 de segunda-feira à sexta-feira, horário das 08 às 12 e de 14 às 18 horas. Fone: 
2111 - 0607 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECEBIMENTO: 

10.1. O ÓRGÃO DEMANDANTE expedirá "Termo de Recebimento Provisório", o qual deverá ser assinado pelo 
responsável pelo recebimento e representante do FORNECEDOR, para efeito de posterior verificação da conformidade 
dos objetos com as especificações constantes nesta Ata e no Termo de Referência. 

10.2. Após a verificação da qualidade e quantidade dos objetos e consequente aceitação, o ÓRGÃO DEMANDANTE 
emitirá o "Termo de Recebimento Definitivo", ou atesto da(s) nota(s) fiscal(is) pelo responsável pelo recebimento. 

10.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança, nem ético 
profissional pela perfeita execução do objeto, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este Instrumento. 

10.4. O FORNECEDOR é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados. 



 
 

 
 
 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 091/2018 

EXCLUSIVO ME E EPP 
REGISTRO DE PREÇOS 

41 de 51 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA: 

11.1. Todos os objetos deverão ser de acordo com o especificado nesta Ata e no Termo de Referência, e sem avarias. 

11.2. O FORNECEDOR deverá substituir qualquer produto defeituoso, dentro das condições da garantia, no que couber, 
sem ônus adicionais ao ÓRGÃO DEMANDANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de multa, por dia de 
atraso, no valor de 5% sobre o preço do produto a ser substituído. 

11.3 Caso seja efetuada a substituição de algum produto devido a falhas/problemas, o prazo de garantia passa a ser 
contado novamente a partir do momento do aceite definitivo do novo objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO: 

12.1. O FORNECEDOR deverá apresentar nota fiscal, correspondente aos objetos efetivamente entregues. 

12.2. Em caso de fornecimento de produtos importados, juntamente com a nota fiscal deverá ser apresentado documento 
que comprove a origem dos produtos e a quitação dos tributos de importação a eles referentes, se for o caso, sob pena 
de rescisão e multa. 

12.3. Sobre o documento fiscal incidirão os tributos legalmente instituídos e as multas que eventualmente vierem a ser 
aplicadas. Se o FORNECEDOR for isento ou beneficiário de redução de alíquota de qualquer imposto, taxa ou de 
contribuição social ou ainda optante pelo SIMPLES, deverá apresentar junto com a fatura, cópia do comprovante 
respectivo. 

12.4. O ÓRGÃO DEMANDANTE reserva-se o direito de não realizar o atesto, se os dados estiverem em desacordo 
com os dados do FORNECEDOR ou, ainda, se o objeto entregue não estiver em conformidade com as especificações 
apresentadas neste Termo de Referência, ficando o pagamento suspenso até a regularização. 

12.5. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data do protocolo da nota fiscal, 
sendo que, recaindo sobre dias não úteis, o termo final será prorrogado para o dia útil subsequente. 

12.6. O atesto é condição indispensável para o pagamento, podendo ser comprovado e realizado pelo gestor através de 
apresentação da nota fiscal devidamente atestada, confirmando o seu recebimento. 

12.7. Na ausência do responsável pelo recebimento (férias, licença ou em viagem por interesse do ÓRGÃO 
DEMANDANTE), o atesto será dado pelo gestor substituto. 

12.8. O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota de empenho. 

12.9. Todos os atos inerentes ao presente processo obedecerão às regras concernentes ao Sistema de Registro de Preços 
do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO DEMANDANTE: 

13.1. O ÓRGÃO DEMANDANTE obriga-se a: 

13.1.1. Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e demais normas aplicáveis direta e indiretamente ao Sistema 
de Registro de Preços; 

13.1.2. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato ou instrumento equivalente, com base nas disposições 
da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações; 
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13.1.3. Receber os objetos de acordo com as disposições desta Ata e do Termo de Referência; 

13.1.4. Exercer, por seu representante, acompanhamento e fiscalização sobre a entrega dos objetos, providenciando as 
necessárias medidas para regularização de irregularidades levantadas; 

13.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo FORNECEDOR; 

13.1.6. Efetuar o pagamento na forma estabelecida; 

13.1.7. Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento; 

13.1.8. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham ser formalmente solicitados pelo FORNECEDOR e pertinente 
aos objetos desta Ata; 

13.1.9. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear as aquisições decorrentes desta Ata; 

13.1.10. Processar e liquidar a fatura correspondente, por meio de Ordem Bancária, desde que não haja fato impeditivo 
imputado ao FORNECEDOR; 

13.1.11. Zelar para que durante a vigência desta Ata de Registro de Preços sejam cumpridas as obrigações assumidas 
por parte do FORNECEDOR, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

13.1.12. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do FORNECEDOR, o preço registrado, os 
quantitativos disponíveis e as especificações dos objetos registrados, observada a ordem de classificação indicada na 
licitação; 

13.1.13. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 
adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 

14.1. O FORNECEDOR obriga-se a: 

14.1.1. Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e demais normas aplicáveis direta e indiretamente aplicáveis 
ao Sistema de Registro de Preços; 

14.1.2. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento da ata de registro de preços, 
devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, seguros, impostos, taxas, encargos 
e demais despesas necessárias para que o objeto seja entregue; 

14.1.3. Atender ao pedido de conformidade com as requisições emitidas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, a partir da 
homologação da ata de registro de preços; 

14.1.4. Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional contratada, não podendo, sob qualquer hipótese, 
transferir a outrem a responsabilidade por problemas na prestação do objeto; 

14.1.5. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao ÓRGÃO GERENCIADOR ou a terceiros, por ação ou 
omissão no fornecimento dos objetos; 

14.1.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta aquisição, salvo mediante prévia e expressa 
autorização do ÓRGÃO DEMANDANTE ; 
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14.1.7. Prestar formalmente as informações e os esclarecimentos solicitados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR OU 
ÓRGÃO DEMANDANTE ; 

14.1.8. Responsabilizar-se pelo custeio das despesas referentes ao transporte e embalagem do material; 

14.1.9. Disponibilizar pessoal em quantidade suficiente a atender a descarga do material, assegurando-lhe equipamentos 
indispensáveis ao serviço; 

14.1.10. Manter, durante a execução, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em 
conformidade com art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93, incluindo a atualização de documentos de controle da 
arrecadação de tributos e contribuições federais e outras legalmente exigíveis; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 

15.1. A gestão desta Ata será efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR (Secretaria de Finanças), através da 
Superintendência de Compras e Licitações a quem cabe o gerenciamento deste instrumento no seu aspecto operacional 
e nas questões legais, em conformidade com o Parágrafo único do art. 2º do Decreto Municipal nº 946/2015. 
 
15.2. A fiscalização da execução será realizada pelo ÓRGÃO DEMANDANTE, a quem cabe a designação dos 
responsáveis pelo acompanhamento da execução do objeto. 

15.3. A gestão e fiscalização dos contratos que vierem a ser firmados serão efetuadas por servidor designado pelo 
ÓRGÃO DEMANDANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

16.1. O FORNECEDOR que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar a documentação exigida ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

16.2. Subsidiariamente, nos termos do art. 87 da Lei n°. 8.666/93, pela inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas neste Instrumento, o ÓRGÃO DEMANDANTE poderá, garantida a prévia defesa do FORNECEDOR, 
que deverá ser apresentada no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, aplicar, sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções: 

a) Advertência, por escrito, quando o FORNECEDOR deixar de atender quaisquer indicações aqui constantes 

b) Multa compensatória/indenizatória no percentual de 5% (cinco por cento) calculado sobre o valor contratado; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até 2 (dois) anos; e 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o FORNECEDOR ressarcir o ÓRGÃO DEMANDANTE pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

16.3. Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pelo FORNECEDOR, a esta será 
aplicada multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do Contrato, por dia de atraso, limitada a 
10% (dez por cento) do valor inadimplido. 
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16.4. Caso não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, a multa será descontada por ocasião do pagamento 
posterior a ser efetuado pelo ÓRGÃO DEMANDANTE ou cobrada judicialmente. 

16.5. Além das penalidades citadas, o FORNECEDOR ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93. 

Após lida e achada conforme, a presente ata é assinada pelos representantes legais do ÓRGÃO GERENCIADOR e do 
FORNECEDOR supracitados. 

 Palmas - TO,         de                    de 2018.  
 
 
 

Órgão Gerenciador  

Superintendência de Compras e Licitações 
 
 

Pregoeiro 

Denílson Alves Maciel 
 
 

Equipe de Apoio 
 
 

Fornecedor Registrado 
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 
 
CONTRATO Nº /2018 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2018 
PROCESSO nº 2018021706 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2018 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PALMAS E A EMPRESA 
VENCEDORA DO CERTAME ___________. 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, o MUNICÍPIO DE PALMAS, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 24.851.511/0001-85, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, CNPJ/MF Nº ..., com sede na 1212 Sul, Av. LO-27, 
esquina c/ NS-10, Centro-Palmas/TO, neste ato representado por ______, RG nº__ – SSP/ _, CPF/MF nº___, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa _____, inscrita no CNPJ/MF sob o nº______, com 
sede na ___, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada, por _______, portador do RG 
nº___, CPF/MF nº_____, têm entre si, justo e avençado o presente, observadas as disposições da Lei nº 
10.520/2002 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente instrumento tem por objeto a aquisição de equipamentos de proteção individual - EPI 

e coletivo EPC, ferramentas para equipes de manutenção e construção e também equipamentos 
utilitários para o almoxarifado da Superintendência de Iluminação Pública, conforme as especificações 
do ANEXO I do Edital. 

ITEM QTDE UND ESPECIFICAÇÕES R$ 
UNITÁRIO 

R$ TOTAL 

      

      

      
Valor total R$ 

1.2. A contratação citada na subcláusula 1.1 obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem como as 
especificações técnicas, forma de execução/entrega e as disposições dos documentos adiante enumerados, 
constantes do Processo Administrativo 2018021706 do CONTRATANTE, e que, independentemente de 
transcrição, fazem parte integrante e complementar deste, no que não o contrariarem. São eles: 

1.2.1 O Edital do Pregão Eletrônico nº __/2018 do CONTRATANTE; 

1.2.2. Ata de Registro de Preços e Resultado do Pregão Eletrônico nº _/2018; e 

1.2.3. A proposta de preços e documentos que o acompanham, firmada pela CONTRATADA em _ de _ de 
2018. 

1.3. Os produtos do objeto deste Contrato foram realizados por meio de procedimento licitatório, de acordo 
com o disposto no art. 1º e parágrafo único e art. 2º parágrafo 1º da Lei nº. 10.520/2002, sob a modalidade 
Pregão, na forma eletrônica, conforme Edital e Processo Administrativo acima citados. 
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1.4. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões que se fizerem, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

1.5. Nenhum acréscimo poderá exceder os limites estabelecidos no item anterior, salvo as supressões que 
poderão exceder os limites legais, quando acordada entre as partes. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 

2.1. A CONTRATADA deverá atender durante toda a vigência deste Contrato as condições e prazos de 
execução estabelecidos no Termo de Referência ANEXO I e II do Edital. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO: 

3.1. As condições de recebimento dos objetos deste Contrato são aquelas previstas no Termo de Referência 
anexo ao edital da licitação oriunda deste contrato, o qual faz parte independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA: 

4.1. A garantia deverá ser conforme assevera o Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078/90, sob 
responsabilidade integral do CONTRATADO. 

4.2. O Contratado deverá substituir qualquer produto defeituoso, dentro das condições da garantia, sem ônus 
adicionais ao ÓRGÃO DEMANDANTE, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de multa, por dia de atraso, 
no valor de 5% sobre o produto a ser substituído. 

4.3. Caso seja efetuado a substituição de algum produto devido à falhas/problemas, o prazo de garantia passa 
a ser contado novamente a partir do momento do aceite definitivo do novo objeto. 

4.4. Fica a Contratada obrigada a manter a qualidade mínima dos produtos exigidos no Termo de Referência, 
sob pena das sanções legais aplicáveis, sendo ainda imputado a contratada os ônus decorrentes da cobertura 
dos prejuízos pela prestação dos mesmos em desconformidade com o instrumento convocatório e seus 
anexos. 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR: 

5.1. O valor ordinário do presente Instrumento é de R$ _____ (_____), compreendendo todas as despesas e 
custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução deste Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1. A despesa com a execução do objeto deste Contrato correrá à conta da Dotação Orçamentária 
consignada: 

 Unidade Gestora: 
 Classificação Orçamentária: 
 Natureza de Despesa: 
 Fonte de Recursos: 
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6.2. As despesas inerentes à execução deste Contrato serão liquidadas através da Nota de Empenho nº 
________, emitida em ____/___/____ à conta da dotação orçamentária especificada nesta cláusula. 

6.3. A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal em observância à unidade gestora emissora da nota de empenho 
que albergou a aquisição. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO: 

7.1. A CONTRATADA e o CONTRATANTE ater-se-ão ao disposto nos itens do Edital, com observância que 
o pagamento será realizado, no prazo de até 30 (trinta) dias, por meio de ordem bancária em conta corrente 
da CONTRATADA, Banco: _, Agência: nº. _ Conta Corrente: nº __, quando mantidas as mesmas condições 
iniciais de habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual não tenha concorrido. 

7.2. Não será admitida a emissão de boletos, duplicatas ou outro instrumento de cobrança em nome da 
SEDES, haja vista, a Administração Pública adotar a Nota de Empenho. 

7.3.Os preços ofertados e adjudicados serão considerados fixos e irreajustáveis 

7.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula:  
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 
I = (TX) I = (6/100) I = 0,00016438 

 365 TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

8.1. A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto em perfeita harmonia e concordância com as normas 
adotadas pelo CONTRATANTE, com especial observância dos termos do instrumento da Licitação deste 
contrato. 
 
8.2. Nos preços estabelecidos estão incluídas todas e quaisquer despesas com o objeto deste instrumento, tais 
como: encargos sociais, salários de seus funcionários, atendimento às normas de segurança no trabalho, 
impostos, multas, taxas, fretes e qualquer outro encargo que incida ou venha a incidir sobre o objeto. 
 
8.3. Constituem obrigações da Contratada: 
 
8.3.1 A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto em perfeita harmonia e concordância com as normas 
adotadas pelo CONTRATANTE, com especial observância ao Termo de Referência do edital da 
Licitação oriunda deste contrato; 
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8.3.1 Responsabilizar por todos os ônus relativos à entrega dos produtos, inclusive frete, desde a origem até 
sua entrega no local de destino; 

8.3.2 Efetuar, a qualquer tempo, a substituição dos produtos rejeitados, quando este apresentar defeito de 
fabricação ou divergências relativas às especificações constantes do pedido, independentemente da 
quantidade rejeitada; 

8.3.3 Entregar todos os produtos em sua forma industrial e comercial contendo, obrigatoriamente, 
acondicionamentos invólucros originais 

8.3.4 Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei 8.078/90, a apresentação do produto deverá assegurar 
informações claras, precisas e em língua portuguesa sobre as características, marca/modelo, procedência, 
número do lote, qualidade, quantidade, composição, preço, garantia, prazo de validade, origem e outros, bem 
como o risco que apresentem a saúde e a segurança dos usuários; 

8.3.5. A contratada manterá a contratante livre de qualquer reivindicação, demandas, queixas e 
representações de toda natureza, decorrentes de sua ação ou omissão; 

8.3.6. A contratada manterá, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.3.7. Garantia dos produtos: De Fábrica, constando em nota fiscal; 

8.3.8. A contratada se responsabilizará pelos encargos trabalhistas, previdenciários e tributários, decorrentes 
da execução das ações em questão, objeto deste contrato, isentando a contratante de qualquer obrigação neste 
sentido; 
 
8.3.9. Fica a empresa obrigada a entregar os produtos de comprovada qualidade, obedecendo as normas de 
padronização e qualificação aplicáveis em cada caso, e a atender as exigências contidas no ANEXO II - 
Termo de Referência do edital. 
 
8.4. Constituem obrigações da Contratante: 
 
8.4.2. Exercer a fiscalização e supervisão do fornecimento, por servidores designados, podendo sustar, 
recusar, mandar fazer ou refazer qualquer entrega que não esteja de acordo com as condições e exigências 
especificadas.  
 
8.4.2. Prestar as informações e os esclarecimentos necessários para os fornecimentos, que venham a ser 
solicitados pela CONTRATADA.  
 
8.4.3. Efetuar o respectivo pagamento devido pelo fornecimento, dentro do prazo estipulado, desde que 
cumpridas todas as formalidades e exigências do Contrato.  
 
8.4.4. Comunicar, oficialmente, a CONTRATADA, quaisquer falhas verificadas no cumprimento do contrato, 
notificando sobre imperfeições, multas, penalidades, falhas ou irregularidades constantes no objeto, para que 
sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
 
8.4.5. Atestar a execução do objeto contratado por meio do setor competente.  
 
8.4.6. Exigir o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado da Contratada considerado 
inadequado ao fornecimento contratado.  
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8.4.7. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação exigidos, solicitando à contratada as 
substituições que se verificarem necessárias.  
 
8.4.8. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do fornecimento desejado. 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
9.1. Caso a licitante deixe de atender alguma das exigências durante a fase de licitação, poderá ser 
aplicada às seguintes penalidades: 
9.1.1. ADVERTÊNCIA: É o aviso por escrito, emitido quando a Licitante descumprir qualquer obrigação, 
e será expedido pela Superintendência de Compras e Licitações. 
9.1.2. MULTA: É a sanção pecuniária do percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado na 
licitação, pela Superintendência de Compras e Licitações nos seguintes casos: 
a) Quando a licitante não mantiver sua proposta após a fase habilitação; 
b) Em caso de recusa injustificada do adjudicatário em retirar a nota de empenho o instrumento 
equivalente, após decorrido 5 (cinco) dias. 
9.1.3. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade 
da falta cometida, consoante o previsto na Lei nº 8.666/93. 
9.1.4. SUSPENSÃO: Temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, em função da natureza e da gravidade da falta 
cometida, conforme previstos nos: art. 87, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93, art. 7º da Lei 10.520/02, 
Decreto Municipal nº 946/2015 e Leis subsidiárias: 
a) Apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando obter, 
para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação; 
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
c) Receber qualquer das multas previstas no subitem 13.1.2 e não efetuar o pagamento; 
d) Recusar-se em receber a nota de empenho ou qualquer documento hábil que venha substituí-lo. 
9.2. A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Município, do Estado e da União; 
9.3. Em todos os casos sempre será observado o direito constitucional à ampla defesa e ao contraditório. 
9.4. As penalidades pelo não cumprimento total ou parcial do fornecimento, sem prejuízo da 
cobrança de perdas e danos, são: 
a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, no caso de inexecução total da obrigação; 
c) Multa de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte não cumprida, no caso de inexecução 
parcial da obrigação, inclusive no caso de reposição do objeto rejeitado; 
d) Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, no caso de inexecução diária do 
fornecimento do objeto desta licitação, até o máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos quais será considerado 
descumprimento parcial da obrigação, conforme alínea anterior; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos, em função da natureza e da gravidade da falta cometida, conforme 
previsto nos termos do artigo 7º da Lei 10.520/02; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, considerando, 
para tanto, reincidências de faltas, sua natureza e gravidade. 
9.5. Quando o proponente não retirar a nota de empenho na forma estabelecida, estará sujeito à multa do 
item 9.4 “b” e à penalidade do item 9.4 “e” ou 9.4 “f”, além de decair o direito ao fornecimento do objeto. 
9.6. As sanções administrativas poderão ser aplicadas sem prejuízo da cobrança de perdas e danos e das 
ações penais cabíveis. 
9.7. As multas aplicadas serão descontadas do pagamento devido pela Prefeitura ou, não sendo possível, 
deverão ser recolhidas pelo licitante em até 30 (trinta) dias, contados da intimação, sob pena de inscrição em 
Dívida Ativa para cobrança judicial. 
9.8. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação administrativa ou judicial, sendo 
exigível desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa. 
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9.9. As multas e penalidades serão aplicadas diretamente pelo órgão contratante através do ordenador de 
despesa, sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis, ou de processo administrativo. 
9.10. O proponente será cientificado, por escrito, da multa aplicada, ficando com o prazo de 05 (cinco) 
dias para, se o desejar, recorrer ao órgão ordenador da despesa. 
9.11. Pela inobservância dos termos deste Edital poderá haver a incidência das penalidades de advertência, 
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração ou 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
9.12. Incorrerá nas mesmas sanções do item anterior a empresa que apresentar documento fraudado ou 
falsa declaração para fins de habilitação neste certame. 

CLÁUSULA DÉCIMA– DA RESCISÃO: 

10.1. O presente Instrumento poderá ser rescindido: 

a) por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII e XVIII do 
art. 78, da Lei 8.666/93; 

b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respectivo procedimento administrativo, 
desde que haja conveniência para a Administração; ou 

c) judicialmente, nos termos da Lei. 

Parágrafo Único – No caso de rescisão amigável, a parte que pretender rescindir o contrato comunicará sua 
intenção à outra, por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO: 

11.1. O presente Contrato fica vinculado ao processo administrativo nº 2018021706. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO E CASOS OMISSOS: 

12.1. O presente Instrumento, inclusive os casos omissos, regulam-se pela Lei nº 10.520/2002, pelo Decreto 
nº 5.450/2005 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: 

13.1. O prazo de vigência contratual será contado a partir de sua assinatura, até 31/12, adstrito à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários. 

13.2. O contrato poderá ser prorrogado, a critério da Administração, nos termos do artigo 57 da Lei 8.666/93 
e alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA TERCEIRIZAÇÃO: 

14.1. O CONTRATANTE não se responsabilizará por contratos que a CONTRATADA venha a celebrar com 
terceiros, cujas obrigações serão de sua exclusiva responsabilidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO: 
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15.1. A publicação resumida do presente Contrato no Diário Oficial do Município, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE, nos termos do parágrafo único do 
artigo 61 de Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 

16.1. A gestão e fiscalização da execução deste Contrato serão efetuadas por servidor designado pelo 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO: 

17.1. Para dirimir todas as questões oriundas do presente contrato fica eleito o Foro de Palmas - TO, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, lavrou-se o presente Termo 
que, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes contratantes. 

Palmas - TO, ___de ____ de 2018. 

CONTRATANTE: 
 

CONTRATADO: 


